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CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, 
Administração Regional em Santa Catarina, pessoa jurídica de direito privado, criado 

por Decreto Lei n. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, com sua Administração Regional 
em Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n. 03.603.739/0001-86, com sede na 

Rua Felipe Schmidt, 785, 6º e 7º andares, edifício Haroldo Soares Glavan, Centro, 
Florianópolis/SC, CEP 88010-002, por intermédio de sua Comissão Permanente de 

Licitação, constituída pela Portaria 09/2025, datada de 11 de novembro de 2025, 
torna público, para ciência dos interessados, que realizará licitação na Modalidade 

CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com disputa de lances 
presenciais em modo FECHADO-ABERTO, nos termos da Resolução Senac 

1.270/2024, em vigor a partir de 2 de maio de 2024. As despesas decorrentes desta 
contratação correrão por conta do Centro de Custo 930008007 – Laboratório de 

Informática, conforme Requisição 246043 e Processo n. 13282.  
 

RESUMO DA LICITAÇÃO 
 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução do serviço de adequação 

arquitetônico/reforma do Laboratório Infinity na Unidade Educacional do Senac 
Palhoça, incluído fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra e 

serviços técnicos, conforme especificações do respectivo Termo de Referência. 
 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Das 16h do dia 12/03/2026 até às 12h do dia 25/03/2026. 

 

SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Às 15h do dia 25/03/2026.  

 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 

No site do SENAC/SC – https://licitacao.sc.senac.br 
 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
Impreterivelmente, até as 23h59 do terceiro dia útil anterior à data de abertura 

da sessão, pelo e-mail licitacao@sc.senac.br, em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital e seus Anexos, visando à sua melhoria. 

 
IMPUGNAÇÕES AO EDITAL: 

Impreterivelmente, até as 23h59 do terceiro dia útil anterior à data de abertura 
da sessão, pelo e-mail licitacao@sc.senac.br, devendo ser enviada em papel 

timbrado da licitante e assinada pelo representante legal, cabendo A Comissão 

Permanente de Licitação divulgar a decisão sobre a impugnação no prazo de até 2 
(dois) dias úteis, contados de sua interposição. 

  

https://licitacao.sc.senac.br/
mailto:licitacao@sc.senac.br
mailto:licitacao@sc.senac.br
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CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

 
1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para executar os serviços de adequação arquitetônica (reforma) do Laboratório 

Infinity, localizado na Unidade Educacional do Senac Palhoça, na Rua João Pereira 

dos Santos, nº 303, Ponte do Imaruim, Palhoça/SC – CEP 88130‑475. Os serviços 

compreendem o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e 
demais recursos técnicos necessários à plena execução das atividades, conforme 

especificações, condições e exigências estabelecidas neste edital e em seus anexos. 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Respeitadas as condições legais e as constantes deste Edital, deverão ser 
observadas as seguintes determinações: 

2.1.1. Na presente licitação, somente poderá se manifestar em nome da licitante o 
sócio ou dirigente/administrador, com poderes conferidos pelo Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, para representá-la ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ou, 
ainda, procurador devidamente credenciado, ou seja, com poderes outorgados por 

meio de procuração, por instrumento público ou particular, para representar a 
licitante em processo licitatório. 

2.1.2. Considerando que as Entidades integrantes do Sistema “S” não compõem a 
Administração Pública, direta ou indireta, os benefícios e o tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas 

alterações, não serão aplicados neste processo licitatório. 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

2.2.1. Empresas em processo de dissolução. 

2.2.2. Empresas em que dirigentes ou empregados da entidade façam parte do 

quadro societário. 

2.2.3. Pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido punidas com suspensão do 

direito de contratar ou licitar com o SENAC/SC, ou que tenham sido impedidas de 
licitar pelo Departamento Nacional do SENAC, enquanto perdurarem os efeitos da 

penalidade aplicada. 

2.2.4. Pessoas físicas ou jurídicas registradas no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) com a penalidade de Declaração de Inidoneidade. 

2.2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, desde que, em 
eventuais diligências, se comprove o conluio entre eles com intuito de frustrar a 

competitividade do certame, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum. 



 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -Departamento Regional de Santa Catarina 
Rua Felipe Schmidt, 785 - 6º e 7º andares, Centro • Florianópolis 

CEP 88010-002 Tel.: 48 3251.0500 | sc.senac.br 
 

Concorrência n.: 03/2026 
Página 3 de 82 

2.2.6. Empresas que se apresentem sob a forma de consórcio e/ou associação de 

empresas. 

 
3. DOTAÇÃO E TETO MÁXIMO DA VERBA ALOCADA PARA OS SERVIÇOS 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do Centro de 
Custo 930008007 – Laboratório de Informática, conforme Requisições 246043 e 

Processo n. 13282. 

3.2. O teto máximo da verba alocada pelo Senac/SC para a totalidade dos 

materiais, equipamentos e serviços expressos no objeto deste Edital é de R$ 
698.208,72 (seiscentos e noventa e oito mil, duzentos e oito reais e setenta e dois 

centavos) para o Lote único - Palhoça, conforme planilha orçamentária constante 
do Anexo I deste edital. 

3.2.1. Muito embora esta licitação seja do tipo MENOR PREÇO GLOBAL DE 
MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS e serviços técnicos para execução dos 

serviços licitados, o preço de cada item da proposta não poderá ser superior ao da 
Planilha de Referência contemplada no Anexo I deste Edital. 

 
4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados conforme Termo de Referência, Projetos e 
Planilha Orçamentária de referência contemplados no Anexo I deste Edital, pelo 
regime de empreitada por menor preço global de materiais, mão de obra e 

equipamentos, conforme estabelecido no item 3.2.1. 

 

5. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

5.1. Todos os materiais e equipamentos a serem empregados na obra deverão ser 

de primeira qualidade (primeira linha) e em conformidade com as normas técnicas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), fornecidos pela empreiteira, 

bem como os EPI’s, e todos os custos de aquisição, transporte, armazenamento, 
manutenção ou utilização deverão estar incluídos no preço proposto para execução 

dos serviços. 

 

6. SITUAÇÃO E VISTORIA NO LOCAL DA OBRA 

6.1. Os licitantes poderão realizar vistoria no local onde serão executados os 

serviços para serem verificadas suas condições, situado na Rua João Pereira dos 
Santos, n. 303 - Ponte do Imaruim, Palhoça/SC, CEP 88130-475. 

6.2. Declaração de que tal vistoria foi efetivada deverá ser anexada à documentação 
de habilitação, Qualificação Técnica, conforme modelo no Anexo VIII deste Edital, 
devidamente assinada pelo representante que vistoriou o local em conjunto com o 

representante do Senac/SC que o acompanhou. 

6.3. Para fins da vistoria que trata o item 6.1, as licitantes deverão agendar para 

realizar a vistoria em horário comercial, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
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para a disputa da Concorrência, através do contato com a colaboradora do Senac 

de Palhoça/SC – Lote único, senhora Kelli do Rosário, (48) 3330 9603, 
kelli@sc.senac.br; naf.palhoca@sc.senac.br.  

6.3.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil 
e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 

6.4. De acordo com a Lei n. 5.194/66, em seu artigo 7º, “c” combinado com o artigo 

14, a vistoria que trata este item deverá ser realizada por profissional legalmente 
habilitado, registrado junto ao CREA ou CAU, dada a natureza técnica da vistoria. 

6.5. O fato de as licitantes, por qualquer motivo, não conhecerem devidamente as 
condições do local onde serão executadas as obras, não será considerado como 

razão válida para qualquer reclamação posterior à assinatura do contrato. 

6.6. As licitantes, poderão apresentar o documento de não vistoria do local, 

conforme modelo no Anexo IX, considerando que o Edital e seus anexos são 
suficientes para o entendimento da execução dos serviços, não podendo alegar 

posteriormente, o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas.  

6.7. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, 
sejam estes no todo ou em parte, que venham a dificultar ou a impedir a execução 
dos serviços. 

 
7. PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE DE N. 02 

7.1. Esse envelope deverá conter 01 (um) caderno, devendo ser apresentado na 
forma original ou em cópias simples. As páginas serão devidamente numeradas e 

encadernadas. Deverá haver índices remissivos que identificarão as matérias neles 
contidas e deverão ser devidamente ordenadas para fins de exame da Comissão 

Permanente de Licitações, e conterá: 

7.1.1. Carta de apresentação da proposta de preços (Anexo III); 

7.1.2. Planilha Orçamentária, com quantidades e preços (conforme modelo de 
proposta - Anexo II), juntamente com cópia da guia de recolhimento da ART 

quitada, ou RRT conforme o caso (ver item 7.2); 

7.1.3. Composição do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) detalhada em folha à 

parte, e gerada conforme o item 7.4.1.1 e 7.4.1.2; 

7.2. De acordo com a Lei Federal n. 5.194/66 do CONFEA/CREA no seu art. 14, onde 

se estabelece que planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, bem 
como vistoria de obras ou terrenos, são serviços técnicos de engenharia, o Senac/SC 
solicita que todos os documentos citados sejam firmados por profissional legalmente 

habilitado, e carimbados com o número do seu registro junto ao CREA ou CAU, 
caracterizando assim a autoria; bem como anexar cópia da guia de recolhimento da 

Anotação de Responsabilidade técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

mailto:kelli@sc.senac.br
mailto:naf.palhoca@sc.senac.br
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Técnica (RRT), devidamente quitada, de forma a cumprir o estabelecido nos artigos 

1º e 2º da Lei Federal n. 6.496/77. 

7.3. A não apresentação da ART ou RRT solicitadas nos subitens 7.1.2 e 7.1.3 não 
representa por si só motivo de impugnação ou inabilitação de qualquer licitante, 

desde que o licitante declare por escrito, para ser anexado à ata, que as 
apresentará, caso seja declarado vencedor do certame, no dia de assinatura do 

contrato, e que está ciente das exigências legais explicitadas no item 7.2. 

7.4. A Carta de Apresentação da proposta deverá, obrigatoriamente, ser 

apresentada em papel timbrado da empresa licitante, digitada conforme Anexo III 
deste Edital, contendo o número desta Concorrência, o objeto do Edital, o valor 

global da proposta em algarismos e por extenso, razão social, endereço, telefone e 
e-mail, sem emendas ou rasuras, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo representante legal da empresa, bem como estar de acordo com os 
Memoriais Descritivos e Projetos. Deverão observar também: 

7.4.1. Deverá haver discriminativo dos serviços a serem executados (conforme 
modelo Anexo II), planilha a ser seguida, item a item, com coluna para mão de obra 

e coluna para materiais e seus subtotais e totais, nele embutidas todas as despesas 
contratuais de materiais, equipamentos e mão de obra, com respectivos encargos 

sociais e administrativos. 

7.4.1.1. Os itens da planilha deverão ser preenchidos com valores de mercado para 
cada item, porém, não poderão ser superiores aos valores dos itens da Planilha de 

Referência contemplada no Anexo I deste Edital, sendo o BDI aplicado apenas sobre 
o montante total de mão de obra e material, ao final da mesma. Em relação ao BDI, 

este deverá ser destacado, tanto o valor total (%) quanto sua composição por itens, 
considerando as despesas com administração central, seguros, imprevistos, 

garantias, custos financeiros, tributos (ISS, PIS, COFINS e CPRB), lucro, entre 
outros. Observadas as disposições constantes no Acórdão 2.622/2013 - TCU 

Plenário; 

7.4.1.2. O BDI a ser aplicado sobre fornecimento de equipamentos deverá ser 

diferenciado do utilizado como referência para a obra, e este deverá ser destacado 
da mesma forma, tanto o valor total (%) quanto sua composição por itens, 

considerando as despesas com administração central, seguros, imprevistos, 
garantias, custos financeiros, tributos (ISS, PIS, COFINS e CPRB), lucro, entre 

outros. Observadas as disposições constantes no Acórdão 2.622/2013-TCU-
Plenário; 

7.4.2. A planilha orçamentária, com a relação de materiais, serviços e quantitativos, 
integrante desta Licitação (Anexo I), apresenta caráter orientativo. Porém, todas as 
condições para realização dos serviços e o levantamento dos materiais a serem 

utilizados deverão ser conferidos: nas especificações, memoriais e “In Loco” pelas 
empresas participantes; 

7.4.2.1. A planilha orçamentária fornecida pelo licitante deve ser considerada para 
execução. Portanto, cabe ao licitante a revisão da planilha, que, identificando 

divergências, deverá formalizar junto à Comissão Permanente de Licitação, que fará 
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a análise e julgará sua procedência ou não em conjunto com o Setor de Engenharia, 

Arquitetura e Projetos (SEAP). 

7.4.2.2. A finalidade da planilha é para o Registro dos Preços para eventuais aditivos 
(acréscimos ou decréscimos). Portanto, o objeto da licitação se refere à execução 

do que está previsto nos citados memoriais descritivos e projetos, e não ao que 
compuser a planilha apresentada. Portanto, deixa-se claro, havendo registro de 

obra, serviço ou material dos Memoriais Descritivos e Projetos fornecidos, estes 
deverão ser verificados. 

7.4.2.3. Deverão ser verificadas as quantidades necessárias para atender todas as 
previsões dos Memoriais Descritivos e projetos.  

7.4.2.4. A planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro deverão ser 
assinados por profissional habilitado pelo CREA ou CAU. A planilha orçamentária 

deverá vir acompanhada da respectiva ART ou RRT de Elaboração de Orçamento. 

7.4.3. A Comissão Permanente de Licitação conforme parecer da área solicitante, 

fará verificação da planilha apresentada pelo licitante. Verificado erro de cálculo ou 
anotações no preenchimento, efetuará as devidas correções da seguinte forma, 

conforme parecer técnico: 

7.4.3.1. Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso 

prevalecerá o valor por extenso. 

7.4.3.2. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente 
será retificado, mantendo-se o preço unitário e quantidade, corrigindo o produto; 

7.4.3.3. Erro de adição será retificado, conservando-se as parcelas corretas e 
trocando-se a soma, sem alterar o valor total da proposta comercial. 

7.4.4. Configurando o erro detectado como vício material cuja solução não possa 
ser promovida pela Comissão Permanente de Licitação sem alteração substancial da 

proposta, será considerada esta, desclassificada; 

7.4.5. A validade das propostas, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da abertura destas. Não sendo indicado o prazo de validade, fica 
subentendido como de 60 (sessenta) dias; 

7.4.5.1. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha 
sido adjudicada, homologada e o contrato assinado, esta fica automaticamente 

prorrogada, exceto se houver manifestação contrária formal do licitante, por meio 
do e-mail: licitacao@sc.senac.br, dirigida à Comissão Permanente de Licitação, 

caracterizando seu declínio em continuar na licitação; 

7.4.6. O Preço total do objeto deverá ser expresso em algarismo e por extenso, de 

forma global, em moeda corrente nacional, e já estar incluso toda a incidência de 
impostos, despesas e outros custos diversos. Não serão consideradas despesas 
adicionais em separado; 

7.4.6.1. Os preços deverão ser firmes e somente estarão sujeitos a reajustamento, 
conforme lei vigente, após 12 (doze) meses da assinatura do contrato. No caso de 

mailto:licitacao@sc.senac.br
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prorrogação, será observado o que dispõem as Cláusulas Terceira e Quarta do anexo 

XII, “Minuta de Contrato”. 

7.4.6.2. Os valores deverão ser grafados em no máximo 02 (duas) casas decimais, 
sendo desprezados os valores apresentados acima deste limite; 

7.4.7. A subcontratação para o atendimento parcial do objeto licitado será aceita 
conforme previsto na Cláusula Décima Sétima da Minuta de Contrato, anexo XII do 

Edital. 

7.4.8. Prazo de execução dos serviços não poderá ser superior ao prazo 

determinado no item 12.2 deste Edital. 

7.4.9. Forma de pagamento: ocorrerá após a finalização dos trabalhos e, não antes 

de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de medições mensais. 

7.4.9.1. A liberação do pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias ininterruptos, 

após a apresentação da nota fiscal, respeitando os dias de pagamento do Senac/SC 
(dias 05, 15, 25 e 30 de cada mês), conforme previsto na minuta de contrato (Anexo 

XII). 

7.4.9.2. Nenhuma nota fiscal/fatura poderá sofrer qualquer espécie de negociação 

com instituições de crédito ou terceiros, sob pena de rescisão contratual; 

7.4.9.3. Será retida a nota fiscal e o seu pagamento suspenso, na falta da 

apresentação de qualquer documento, bem como na inobservância de qualquer 
obrigação contida no presente Edital, Contrato e Anexos; 

7.4.10. A proposta deverá, necessariamente, ser apresentada na forma impressa. 

De forma acessória, apresentar o mesmo conteúdo, em sua integralidade, conforme 
dados apresentados na forma impressa, em planilha Excel (extensão "xls"), não 

bloqueada para cópia, para conferência, em meio digital tipo Pendrive, juntamente 
com a proposta impressa, dentro do envelope de n. 2 – DA PROPOSTA DE PREÇO. 

Sendo a forma impressa a prevalente em todos os casos. 
 

8. HABILITAÇÃO – ENVELOPE DE N. 01 
8.1. Esse envelope deverá conter 01 (um) caderno com a documentação de 

habilitação, devendo ser apresentado na forma original ou em cópias simples. As 
páginas serão devidamente numeradas e encadernadas. Deverá haver índices 

remissivos que identificarão as matérias neles contidas e deverão ser devidamente 
ordenadas na mesma ordem sequencial contemplada no edital, para fins de exame 

da Comissão Permanente de Licitações, e conterá: 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 
última alteração contratual; ou 

8.2.2. Última alteração contratual consolidada; ou 

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
no caso de sociedades simples não empresariais, acompanhada da prova da 

diretoria em exercício; ou 
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8.2.4. Registro comercial, em caso de empresa individual, Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual (CCMEI). 

8.2.5. Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, na hipótese de terem 
sido nomeados ou eleitos em separados. 

8.2.6. Documento comprobatório do representante legal da licitante, por meio da 
apresentação de cópia de documento oficial de identidade com foto e CPF. 

8.2.6.1. Procuração Pública ou Carta de Credenciamento com firma reconhecida 
(Modelo Anexo VI), acompanhada dos documentos citados no item 8.2.6, caso os 

documentos da licitante tenham sido assinados por representante que não o(a) 
sócio(a) administrador(a) do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social. 

8.2.7. Estando a licitante em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
certidão emitida pela instância judicial ou extrajudicial competente, ou documento 

similar, que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório. 

8.2.8. A licitante arrematante deverá encaminhar os documentos referentes aos 
SUBITENS 8.2.1 a 8.2.5 devidamente registrados no órgão competente. 

8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.3.1. Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo-CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto. 

8.3.2. Caso a empresa proponente não seja domiciliada no estado de Santa 
Catarina, deverá apresentar nos documentos de habilitação registro do CREA de 

origem, e, se vencedora do certame, deverá providenciar o Registro ou Visto para 
atuar na região junto ao CREA/SC. 

8.3.3. Qualificação Técnico Operacional 

8.3.3.1. Prova de que a empresa proponente seja detentora de pelo menos 01 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da 
região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que 

comprove(m) que o licitante tenha executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa(s) privada(s), o(s) serviço(s) que guarde(m) 
semelhança com o objeto, contemplando as quantidades mínimas abaixo descritas: 

 

Serviços Quantidade Unidade 

Execução de obra ou reforma de edificação      50,00 m² 

 
8.3.3.2. A comprovação do item acima poderá ser feita por meio de 01 (um) único 

atestado. 
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8.3.3.3. Para demonstração da capacidade técnico-operacional da licitante, para 

cada item, será aceito o somatório de atestados, desde que cada atestado apresente 
quantidade igual ou superior a metade da solicitada de cada item. 

8.3.3.4. Deverá ser apresentada apenas a comprovação exigida, ressaltando no 

documento com caneta marca-texto o item indicado. 

8.3.3.5. Os atestados deverão ser de execução. Não serão consideradas as 

informações a respeito de fiscalização, coordenação, supervisão, direção de obra ou 
qualquer outra designação. 

8.3.3.6. Atestados de incorporação ou obras em que o licitante foi o cliente não 
atenderão ao item. 

8.3.4. Qualificação Técnico-Profissional 

8.3.4.1. Declaração da empresa indicando os profissionais que serão responsáveis 

técnicos (Anexo VI), sendo no mínimo: 

8.3.4.1.1. Responsável Técnico Geral: profissional de nível superior, Arquiteto ou 
Engenheiro, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, que responderá pela parte Civil, 

coordenará os demais e deverá ter posto fixo na obra. 

8.3.4.2. Declaração do Profissional, que aceita assumir a Responsabilidade Técnica a 

ele indicada (Anexo VII). 

8.3.4.3. Prova de inscrição ou registro junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU 

competente – Certidão de Pessoa Física, dos profissionais indicados pela proponente 
como responsáveis técnicos pelos serviços a executar. 

8.3.4.4. Caso os profissionais indicados como responsáveis técnicos não sejam 
domiciliados em Santa Catarina, deverão apresentar Certidão de registro junto ao CREA 

do Estado de origem. 

8.3.4.5. O Responsável Técnico Geral deve fazer parte do Quadro de profissionais da 
empresa, na data da abertura da licitação. 

8.3.4.6. A comprovação da vinculação e responsabilidade técnica para o objeto licitado 
com a empresa proponente será por meio dos documentos abaixo listados, de acordo 

com cada caso: 

8.3.4.6.1. Em caso de Sócio: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 
junto ao órgão competente; 

8.3.4.6.2. Em caso de Diretor: cópia do contrato social, em se tratando de firma 
individual ou limitada, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, 

em se tratando de sociedade anônima; 

8.3.4.6.3. Em caso de Empregado: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
ou Contrato de Prestação de Serviço com firma reconhecida dos profissionais cujos 

nomes não constem da certidão emitida pelo CREA/CAU referente à pessoa jurídica; 

8.3.4.6.4. Em caso de Responsável Técnico: Certidão de Pessoa Jurídica da empresa 

proponente emitida pelo CREA na validade, onde conste o nome do profissional como 
Responsável Técnico ou membro do Quadro Técnico. 
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8.3.4.6.5. Em caso de Não Empregado: Declaração de contratação futura, 
acompanhada de declaração de anuência do profissional indicado como responsável 

técnico (Anexo XI). 

8.3.4.6.6. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, a licitante deverá 

comprovar possuir em seu corpo técnico profissionais de nível superior, detentores de 
atestados de capacidade técnica, devidamente registrados no CREA/CAU, 

acompanhados das Certidões de Acervo Técnico – CAT. Para comprovação da 
habilitação técnico-profissional dos integrantes da equipe técnica, deverá ser 
apresentada Certidão de Acervo Técnico – CAT - expedida pelo conselho de classe da 

região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos 
tenham executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa(s) 
privada(s), o(s) serviço(s) que guarde semelhança com o objeto, contemplando as 
quantidades mínimas abaixo descritas: 

Responsável 
Técnico 

Habilitação Profissional Serviços Quantidade Unidade 

Geral 
Arquiteto ou 

Engenheiro Civil 
Execução de obra de 

reforma 
50,00 m² 

 
8.3.4.6.7. Para demonstração da capacidade técnico-profissional da licitante, para cada 

item, será aceito o somatório de atestados, desde que cada atestado apresente 
quantidade igual ou superior a metade da solicitada de cada item. 

8.3.4.6.8. Não serão considerados os CATs que não pertençam ao profissional indicado 
pela empresa como Responsável Técnico. 

8.3.4.6.9. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 
todos serão inabilitados. 

8.3.4.6.10. Os profissionais indicados pela proponente como responsáveis técnicos 
deverão participar da execução dos serviços até a conclusão do contrato, admitindo-se 
a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pelo Senac. 

8.3.5. Declaração de vistoria ao local da obra (Anexo VII) ou Declaração de Não Vistoria 

do local da obra (Anexo IX). 

8.3.6. Declaração de aceitação do edital, em papel timbrado da licitante, declarando ter 
tomado conhecimento e examinado, cuidadosamente, os documentos desta Licitação e 

de ter integralmente compreendido e aceito as condições estabelecidas para a 
contratação do objeto desta Licitação, conforme modelo (Anexo IV). 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

que comprovem a situação financeira da empresa. 

8.4.2. Certidão negativa de falência e concordata, ou recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 
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emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da presente 

licitação. 

8.4.3. Comprovação de possuir patrimônio líquido mínimo, de valor não inferior a 
10% (dez por cento) do valor da obra. As proponentes deverão comprovar a 

situação do Patrimônio Líquido por meio do Balanço Patrimonial. 

8.4.4. Cópia do comprovante de ter efetuado, como garantia da proposta, um 

depósito em nome do Senac/SC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – 
Santa Catarina, conta 714164951-5, Agência 4270, Operação 1388 da Caixa 

Econômica Federal (Banco 104), no valor determinado no item 13.1 deste 
documento que deverá estar disponível (devidamente compensado) até a abertura 

do certame. 
8.4.5. Termo de Devolução de Garantia de Proposta devidamente preenchido 

(Anexo X), em papel timbrado da empresa. 

8.5. REGULARIDADE FISCAL: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

8.5.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (Certidão Negativa de 

Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União), a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas 

na Lei n. 8.212/1991. 

8.5.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
Licitante, referente ao ICMS – Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 

Serviços. Em caso contrário, deverá apresentar declaração informando não ser 
contribuinte. 

8.5.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
Licitante, referente ao ISS – Imposto sobre Serviços. Em caso contrário, deverá 

apresentar declaração informando não ser contribuinte. 

8.5.5. Certificado de Regularidade de Situação (CRF), comprovando situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.5.6. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes Certidões Negativas de Débitos, ou Positivas com 
Efeitos de Negativas. 

8.6. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS: 

8.6.1. Os documentos que forem emitidos pela internet estarão sujeitos a posterior 

conferência na página eletrônica do órgão emissor. 

8.6.2. A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar diligências para a 

complementação de informações necessárias à apuração de fatos existentes à época 
da abertura do certame, bem como poderá admitir a juntada de documentos pelas 
licitantes que apenas atestem condição pré-existente à abertura da sessão pública 

do certame. 
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8.6.3. Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias legíveis e dentro 

dos respectivos prazos de validade, não sendo aceitos quaisquer tipos de protocolos 
ou guias de pagamento. Quando qualquer um dos documentos não mencionar a 
data de validade, considerar-se-ão com validade de 90 (noventa) dias, a contar da 

data da emissão, salvo os documentos utilizados como comprovação de inscrição 
cuja autenticidade possa ser verificada por meio de consulta em sítios eletrônicos. 

8.6.4. Em se tratando de filial, esta fica desobrigada de apresentar os documentos 
dos SUBITENS 8.2 e 8.5.3, desde que tenham sido apresentados pela matriz. Os 

demais documentos deverão ser apresentados, pela matriz e filial, separadamente, 
emitidos com os respectivos CNPJs. 

8.6.5. Independentemente de declaração expressa, a apresentação dos documentos 
de habilitação e da proposta ajustada implica a aceitação plena e total das condições 

e exigências deste Edital e seus Anexos, a veracidade e autenticidade das 
informações constantes na proposta ajustada e nos documentos de habilitação 

apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da licitante, 
o qual, na incidência, obriga a licitante a comunicar ao Senac/SC quando ocorrido 

durante o certame. 

8.6.6. Os documentos redigidos em língua estrangeira deverão ser traduzidos para 

a língua portuguesa e vir acompanhados de tradução juramentada. 

8.6.7. A habilitação da licitante estrangeira poderá ser comprovada por meio da 
apresentação de seus atos constitutivos ou documentos similares e de documentos 

de habilitação técnica, dispensada a apresentação da comprovação das habilitações 
fiscal e econômico-financeira. 

8.6.8. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam 
a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua 

proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

8.6.9. É permitida a inclusão de documento complementar ou atualizado, desde que 

não altere a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica e 
seja comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentada sua 

proposta, que não foi juntada com os demais documentos por equívoco ou falha, o 
qual deverá ser solicitado e avaliado pela comissão de licitação/pregoeiro/leiloeiro. 

8.6.10. Não serão aceitos protocolos ou requerimentos em substituição a quaisquer 
documentos exigidos. 

8.6.11. Não serão levados em consideração os documentos e/ou propostas que não 
estiverem de acordo com as condições deste Edital e seus Anexos, quer por 

omissão, quer por discordância. 

 
9. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

9.1. CREDENCIAMENTO: 

9.1.1. A cada sessão, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, o 

representante legal da licitante apresentar-se-á à Comissão Permanente de 
Licitação para efetuar o credenciamento de participação, munido de seu documento 
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oficial de identidade ou outro instrumento equivalente, e do documento que lhe dê 

poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes contendo 
a “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” e a “PROPOSTA DE PREÇOS”, relativas ao 
certame. 

9.1.2. Para fins de credenciamento, o representante legal da licitante deverá 
apresentar, fora dos envelopes de número 1 e de número 2, a seguinte 

documentação: 

9.1.2.1. Cópia de documento oficial de identidade com foto e CPF; 

9.1.2.2. Registro comercial/contrato social/estatuto: quando a pessoa credenciada 
for proprietária, sócia, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

9.1.2.3. Procuração ou Carta de Credenciamento àquele em que se concede poderes 
para poder manifestar-se em qualquer fase deste certame em nome da licitante, de 

acordo com o modelo sugerido no Anexo V. 

9.1.3. A empresa não é obrigada a ter representante credenciado para participar 

das reuniões. A ausência de representante credenciado para participação nas 
reuniões, não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, não 

inabilitará a licitante, mas impedirá o portador da proposta, quando for o caso, de 
se manifestar durante as reuniões e realizar os lances na etapa pública. 

9.1.4. Sobre o credenciamento a que se refere o item 9.1.2, não exclui a 

obrigatoriedade de a licitante apresentar os documentos no envelope da 
documentação de habilitação. 

9.1.5. Caso o representante seja o mesmo credenciado em alguma sessão anterior, 
não será necessário recredenciamento, apenas apresentação da sua identidade ou 

documento equivalente. 

9.1.6. O documento mencionado no item 9.1.2.3 deverá dar plenos poderes ao 

credenciado para declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, apresentar lances, enfim, para praticar em nome da 

licitante todos os atos pertinentes à sessão. 

9.1.7. Todos os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os 

originais ou cópias simples. A responsabilidade pela capacidade da pessoa que 
assinar o instrumento de procuração ou documento equivalente será do 

representante que apresentar o aludido documento. 

9.1.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

9.1.9. O representante legal que não se credenciar perante a Comissão Permanente 
de Licitação, ficará impedido de representar a empresa licitante durante a sessão 
de abertura dos envelopes de número 01 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” e de 

número 02 “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

9.1.10. É facultada a presença do representante da empresa na entrega dos 

envelopes, como também nas reuniões de abertura destes. 
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9.1.11. O não credenciamento do representante impedirá qualquer pessoa presente 

de se manifestar, responder e apresentar lances pela licitante, sem prejuízo do 
direito de oferecimento dos documentos de habilitação e proposta. 

9.1.12. Outro representante não credenciado junto ao SENAC/SC poderá participar 

da licitação, SOMENTE COMO OUVINTE, não lhe sendo permitido rubricar ou assinar 
documentos ou fazer qualquer observação.  

9.1.13. Às licitantes é assegurado, a qualquer tempo, mediante juntada dos 
documentos previstos nos itens antecedentes, a indicação ou substituição do seu 

representante junto à Comissão Permanente de Licitação. 

10.1. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 

10.1.1. Cada licitante deverá entregar ao Senac/SC, simultaneamente, sua 
documentação de habilitação e sua proposta de preços, em dois envelopes opacos, 

lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE “1” 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

SENAC/SC – DR/SC 
 

CONCORRÊNCIA N.: 03/2026 
Razão social da proponente 

Data: 25/03/2026. 
Pessoa de contato 

Telefone e e-mail 

 ENVELOPE “2” 
PROPOSTA DE PREÇOS 

SENAC/SC – DR/SC 
 

CONCORRÊNCIA N.: 03/2026 
Razão social da proponente 

Data: 25/03/2026. 
Pessoa de contato 

Telefone e e-mail 

10.1.2. Os Envelopes de n. 01, contendo a documentação para habilitação, e de n. 

02, contendo a proposta de preços, deverão ser entregues até às 12 horas do 
dia 25/03/2026, no Setor de Documentação e Protocolo, na Rua Felipe 

Schmidt, 785, 6º andar - Centro – Florianópolis – SC – CEP 88.010-002. O Setor de 
Documentação fecha às 12h, retornando às 13h. 

10.2. ABERTURA DAS PROPOSTAS – ENVELOPE DE N. 02: 

10.2.1. Às 15 (quinze) horas do dia 25/03/2026, será realizada a abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preços. 

10.2.2. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitação verificará a conformidade das propostas de preços com as 

exigências do presente Edital e as ordenará por ordem decrescente do MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

10.2.2.1. As propostas de preços que não atenderem às exigências do edital serão 
desclassificadas. 

10.2.2.2. Serão, ainda, desclassificadas as propostas que sejam omissas, vagas, 
com valores simbólicos, irrisórios, de valor zero ou que apresentem irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento. 
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10.2.3. As propostas de preços serão franqueadas para exame aos representantes 

credenciados das licitantes presentes, para manifestações e observações, que serão 
reduzidas a termo na ata da sessão. 

10.2.4. As propostas de preços serão rubricadas pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação e pelos representantes credenciados das licitantes 
presentes. 

10.2.4.1. As possíveis manifestações registradas somente serão analisadas após a 
fase de lances. 

10.3. FASE - DA FASE DE LANCES: 

10.3.1 - A disputa de lances ocorrerá em modo FECHADO-ABERTO conjuntamente 

com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, e terá início logo após fase 
anterior, POR MEIO DE LANCES PRESENCIAIS. 

10.3.2 - A fase de lances será de até 10 (dez) minutos, quando as licitantes 
classificadas serão convocadas para apresentação de lances. 

10.3.3 - A fase de lances será aberta a todas as licitantes, que serão convocadas 
para a oferta de 1 (um) lance único. 

10.3.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais 

e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

10.3.5 - Os lances verbais serão iniciados pelo autor da proposta com maior preço 

dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem 
decrescente, até a proclamação do vencedor. 

10.3.6 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

10.3.7 - No caso de empate entre duas ou mais propostas sem que haja a oferta de 
lances pelas licitantes empatadas, a classificação se fará obrigatoriamente por 

sorteio, logo após a constatação do empate. 

10.3.8 - As empresas que tiverem suas propostas empatadas serão convocadas 

mediante documento de convocação específico para a realização do sorteio. 

10.3.9 - Na convocação constarão todas as informações necessárias para a 

condução do sorteio. 

10.3.10 - O sorteio poderá ser eletrônico ou presencial, a critério da Comissão 

Permanente de Licitação. 

10.3.11 - Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance 

verbal para o item em questão, a classificação dar-se-á de acordo com o resultado 
do sorteio. 

10.3.12 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, pelo valor global, quando for 

conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços. 
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10.3.14 - Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-

se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital. 

10.3.15 - Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço estimado para a contratação, 

podendo a Comissão Permanente de Licitação negociar diretamente com a licitante 
para ser obtido melhor preço. 

10.3.16 - O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando indagados pela 
Comissão Permanente de Licitação, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 

apresentar lances verbais ou ofertarem o lance único. 

10.3.17 - Encerrada a etapa de lances e, ordenadas, em ordem crescente, as ofertas 

de menor preço proposto a Comissão Permanente de Licitação, verificará: 

10.3.17.1 - A aceitabilidade da proposta de menor preço comparando-a com o valor 

de referência, caso a proposta esteja acima, não será desclassificada. 

10.3.17.2 - O atendimento das exigências do Edital e seus Anexos, bem como as 

demais condições estabelecidas. 

10.3.17.3. As propostas de preços que não atenderem às exigências do edital serão 

desclassificadas. 

10.3.17.4. Serão, ainda, desclassificadas as propostas que sejam omissas, vagas, 

com valores simbólicos, irrisórios, de valor zero ou que apresentem irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento. 

10.3.18 - Havendo lances, a Comissão Permanente de Licitação solicitará aos 

licitantes que, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, enviem proposta ajustada ao 
último lance ofertado/após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

10.3.19 - Em caso de desclassificação ou inabilitação da proposta de menor valor, 
poderá a Comissão Permanente de Licitação proceder com o exame das ofertas 

subsequentes remanescentes, respeitando a ordem de classificação final obtida na 
etapa de lances, efetuando-se a análise da proposta comercial e da documentação 

de habilitação do próximo licitante, até que o seguinte classificado que preencha as 
condições de habilitação seja declarado vencedor. 

10.3.20 - Quando houver uma única empresa licitante ou uma única proposta válida, 
caberá à Comissão Permanente de Licitação verificar a aceitabilidade do preço 

ofertado. 

10.3.21 - Sendo aceitável o preço ofertado, a Comissão Permanente de Licitação 

procederá à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação do 
licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas neste Edital. 

10.3.22 - A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão após 
encerrada a fase de lances para analisar os documentos apresentados no ENVELOPE 

02 - DA PROPOSTA COMERCIAL e posterior divulgação do julgamento, marcando, 
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nova data e horário em que retomará os trabalhos para a abertura dos envelopes 

de habilitação, sendo informado aos licitantes. 

10.3.23 - Encerramento da reunião, após a leitura, aprovação e assinatura da ata 
da respectiva sessão. 

10.3.24 - As decisões relativas ao certame serão dispostas no endereço eletrônico 
www.sc.senac.br (link - licitações). 

10.3.25 - A qualquer momento, o Senac/SC poderá desclassificar empresas 
licitantes, sem que lhe caiba qualquer indenização, caso tenha conhecimento de fato 

que desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou administrativa, 
inclusive incorreções que sejam detectadas na documentação ou na proposta de 

preços. 

10.4. ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE DE N. 

01 

10.4.1. A Comissão Permanente de Licitação realizará a abertura dos envelopes de 

n. 01 - contendo a documentação de habilitação da empresa classificada em 
primeiro lugar. 

10.4.2. A documentação será disponibilizada para vistas e rubricas pelos membros 
da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes credenciados das 

licitantes, presentes à sessão. 

10.4.3. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para 
habilitação, a Comissão Permanente de Licitação examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes por ordem de classificação, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições do Edital, que 

será classificada em primeiro lugar. 

10.5. DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA: 

10.5.1. Realizada a análise dos documentos de habilitação e da proposta de preço, 
a Comissão Permanente de Licitação indicará a licitante vencedora, consignando 

esta decisão e os eventos ocorridos em ata, que será disponibilizada no sítio 
eletrônico do Senac/SC. O processo será encaminhado à autoridade competente 

para homologação e adjudicação. 

10.5.2. A validade desta licitação não ficará comprometida por ter uma única 

licitante e/ou uma única proposta, sendo necessário, para ter validade, a 
justificativa da Comissão Permanente de Licitação ratificada pela autoridade 
competente. 

10.5.3. Da decisão que declarar a licitante vencedora caberá recurso, fundamentado 
e dirigido à Comissão Permanente de Licitação. O recurso deverá ser encaminhado 

para o e-mail licitacao@sc.senac.br, no prazo de até 2(dois) dias úteis, a contar da 
data da divulgação da decisão, no sítio eletrônico do Senac/SC. O recurso 

interposto tempestivamente terá efeito suspensivo. 

mailto:licitacao@sc.senac.br


 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -Departamento Regional de Santa Catarina 
Rua Felipe Schmidt, 785 - 6º e 7º andares, Centro • Florianópolis 

CEP 88010-002 Tel.: 48 3251.0500 | sc.senac.br 
 

Concorrência n.: 03/2026 
Página 18 de 82 

10.5.4. A licitante que puder ter a sua situação efetivamente prejudicada em razão 

de recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo de até 2 
(dois) dias úteis, contados da sua ciência  

10.5.5. Os recursos serão julgados pela Comissão Permanente de Licitação, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para sua interposição. 

10.5.6. As interessadas poderão solicitar vista dos autos do processo licitatório pelo 

e-mail licitacao@sc.senac.br. O processo poderá ser consultado fisicamente no 
endereço descrito no preâmbulo do Edital, pelo período de 05 (cinco) dias úteis 

contados da divulgação. 

 

11. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o 

Senac/SC comunicará à licitante vencedora para formalizar o contrato no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento do comunicado. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pelo Senac/SC. 

11.3. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a 

contratação, ficarão os proponentes selecionados liberados dos compromissos 
assumidos. 

11.3.1. As condições, prazos, obrigações e demais disposições contratuais para a 

correta execução do objeto desta licitação estão estabelecidas no Anexo XII – 
Minuta de Contrato deste Edital de CONCORRÊNCIA N. 03/2026. 

 
12. REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO 

12.1. A obra será CONTRATADA no regime de empreitada por preço global, que 
inclui material, equipamento e mão de obra. 

12.2. O prazo para execução dos serviços, objeto da presente licitação, será de até 
105 (cento e cinco) dias corridos, sendo o primeiro dia, para início dos trabalhos, 

o primeiro dia útil do mês subsequente à data da assinatura do contrato. 

12.3. A empresa poderá pedir prorrogação de prazo quando se verificar a 

interrupção do trabalho determinada por: 

12.3.1. Alteração do escopo do Termo de Referência e Projetos pelo Senac/SC que 

altere de forma substancial o objeto do contrato. 

12.3.2. Interrupção de execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, 

por ordem e no interesse do Senac/SC. 

12.3.3. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiros, 
reconhecido pelo Senac/SC, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

12.3.4. Omissão ou atraso de providências a cargo do Senac/SC, do qual resulte 
diretamente impedimento ou retardamento. 

mailto:licitacao@sc.senac.br
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12.3.5. Fatos da Administração Regional do Senac/SC. 

12.4. Prazos parciais e cronogramas. 

12.4.1. O desenvolvimento do serviço contratado deverá obedecer a um ritmo que 
satisfaça perfeitamente ao cronograma constante da proposta da licitante e 

aprovado pelo Senac/SC. 
 

13. DA GARANTIA DA PROPOSTA E GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

13.1. GARANTIA DA PROPOSTA (Caução): (0,5%) (meio por cento) do valor de 

referência da licitação - R$ 3.491,04 (três mil, quatrocentos e noventa e um reais 
e quatro centavos).  

13.1.1. Para comprovação da Garantia da proposta (Caução), a empresa deve 
apresentar cópia do comprovante de ter efetuado, como garantia da proposta, 

um depósito em nome do Senac/SC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
– Santa Catarina, conta 714164951-5, Agência 4270, Operação 1388 da Caixa 

Econômica Federal (Banco 104), no valor determinado no item 13.1 deste 
documento, que deverá estar disponível (devidamente compensado) até a abertura 

do certame. Este valor será devolvido conforme saldo que apresentar na conta na 
data da devolução em até 10 (dez) dias consecutivos da seguinte forma:  

a) Às empresas inabilitadas na fase documental ou desclassificadas na fase de 
proposta – após prazo de recurso; 

b) Às empresas habilitadas – após a homologação da Licitação; 

c) À empresa Vencedora – após a assinatura do Contrato; 

13.1.2. - Fornecer Termo de Devolução de Garantia de Proposta (modelo anexo X), 

que se refere ao item anterior, em papel timbrado da empresa; 

13.1.3. – Estes documentos devem fazer parte do envelope 1, Documentação de 

Habilitação. 

13.1.4. No caso de suspensão da licitação ou prorrogação de prazo de recebimento 

e abertura dos envelopes, a licitante poderá solicitar por e-mail, com a comprovação 
do depósito e dados bancários, à Comissão de Licitação, a devolução da garantia de 

proposta para posterior apresentação na nova data aprazada. 

13.1.4.1. O Senac terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para realizar a 

devolução da garantia de proposta, contados a partir da solicitação de devolução 
pela licitante. 

13.2. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: A contratada deverá apresentar 
Prova de Recolhimento da Garantia de Execução do Contrato, no percentual de 

10,00% (dez por cento) do valor total do Contrato, até 10 (dez) dias após a 
assinatura do mesmo. 

13.2.1. Para efeito do disposto no item anterior, a contratada deverá recolher o 

total da Garantia de Execução do Contrato da seguinte forma, de acordo com o § 
1º do Artigo 34 da Resolução do Conselho Nacional do Senac nº 1.270/2024, de 2 

de maio de 2024: 



 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -Departamento Regional de Santa Catarina 
Rua Felipe Schmidt, 785 - 6º e 7º andares, Centro • Florianópolis 

CEP 88010-002 Tel.: 48 3251.0500 | sc.senac.br 
 

Concorrência n.: 03/2026 
Página 20 de 82 

13.2.1.1. Garantia Composta: 

a) 2,00% (dois por cento) do valor total do contrato em espécie (caução em 
dinheiro), na conta 714164951-5, Agência 4270, Operação 1388 da Caixa 
Econômica Federal (Banco 104), que deverá estar disponível (devidamente 

compensado) até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 

b) 8,00% (oito por cento) do valor total em carta fiança bancária, emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central 
do Brasil, até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato; 

c) O CONTRATANTE reterá também 3% (três por cento) do valor de cada fatura, 
como garantia suplementar. Esses valores retidos como garantia serão restituídos 

à CONTRATADA, por ocasião do recebimento definitivo, após a verificação da 
existência de multas contratuais previstas na cláusula oitava deste contrato, que 

serão descontadas do valor retido em caução. 

13.2.2 - Garantia Única: 

a) A CONTRATADA poderá optar por recolher o total da Garantia de Execução do 
Contrato no percentual de 10,00% (dez por cento) do valor total do Contrato, em 

espécie (caução em dinheiro), na conta 714164951-5, Agência 4270, Operação 
1388 da Caixa Econômica Federal (Banco 104) na assinatura do contrato; 

13.2.3. A Prova de Recolhimento da Garantia do Contrato, tanto na modalidade em 
espécie, como em carta fiança bancária, deverá ser apresentada em nome do 
Senac/SC (CNPJ 03.603.739/0001-86). 

13.2.4. Na recusa ou não apresentação da Garantia de Execução do Contrato, o 
contrato será rescindido; 

13.2.5. As garantias contratuais não serão restituídas no caso de rescisão do 
contrato por fraude, má-fé, incapacidade ou comprometimento de qualquer 

qualidade dos serviços que torne a obra inaceitável pelo contratante. 

13.2.6. No caso da existência de qualquer débito trabalhista ou para com a 

Previdência Social relativo à obra, diretos ou de terceiros, ou havendo registro da 
existência de débito com fornecedores de materiais ou mão de obra, o contratante 

reserva-se o direito de reter a garantia do Contrato ou de qualquer pagamento 
devido pelo contratante, a importância correspondente a esses débitos, até sua 

comprovação de quitação. 

13.2.7. A Garantia do Contrato deverá contemplar, além do prazo de execução do 

contrato, o prazo para Recebimento Definitivo dos Serviços. 

13.2.8. A Garantia do Contrato será renovada automaticamente a cada prorrogação, 

reajuste ou alteração efetiva no Contrato, devendo, portanto, prevalecer em sua 
integralidade enquanto persistir a responsabilidade da contratada, não sendo aceita 
redução proporcional de valor. 

13.2.9. No caso da Garantia de Execução do Contrato na modalidade carta fiança 
bancária, esta deverá ser renovada pela contratada, às suas custas, antes do 
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término da carta vigente no período em questão, sob pena de bloqueio dos 

pagamentos devidos se não o fizer; 

13.2.10. Nos casos de Aditivos Contratuais, a Garantia de Execução do Contrato na 
modalidade em espécie (caução em dinheiro) deverá ser aditada pela contratada 

em 2% (dois por cento) em espécie, na conta 714164951-5, Agência 4270, 
Operação 1388 da Caixa Econômica Federal (Banco 104), que deverá estar 

disponível (devidamente compensado) até 10 (dez) dias após a assinatura do termo 
aditivo, sob pena de bloqueio dos pagamentos devidos se não o fizer; 

13.2.11. A Garantia prestada pela contratada somente será devolvida ou liberada 
prazo de 30 (trinta) dias corridos após o Recebimento Definitivo da Obra, devendo 

a contratada se habilitar para tanto, sendo condicionada também a entrega de todos 
os documentos necessários para o encerramento do contrato, e mediante solicitação 

formal e assinado pelo representante legal da empresa. 

13.2.12. A Garantia do Contrato feita na modalidade em espécie (caução em 

dinheiro) será restituída à contratada acompanhada da atualização monetária 
estipulada pelo índice da caderneta de poupança no período em que esteve 

retida pelo Senac/SC. 

13.2.13. Em havendo rescisão contratual, o CONTRATANTE poderá recorrer à 

garantia constituída, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenham acarretado 
a CONTRATADA, podendo ainda, reter créditos decorrentes do contrato, e 
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos. 

 
14. SANÇÕES APLICÁVEIS NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

14.1. A licitante vencedora que, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estipulado no item 11.1 deste Edital, 

sujeitar-se-á aplicação das sanções de perda do direito à contratação, suspensão 
do direito de licitar e contratar com o Senac/SC, pelo período de até 3 (três) anos, 

conforme artigo 39 da Resolução Senac 1.270/2024. 

14.2. A licitante perderá o direito de licitar com o Senac/SC, em abrangência 

nacional, nos termos do artigo 41 da Resolução Senac 1.270/2024, nas seguintes 
hipóteses: 

14.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

14.2.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será facultada à parte contrária a 
defesa, mediante envio de notificação escrita à licitante vencedora, a qual deverá 

ser respondida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis ou outro a ser fixado pelo 
Senac/SC. 
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14.4. O descumprimento total ou parcial das condições, prazos e obrigações 

contratuais, relacionadas à execução do objeto, poderá ensejar a aplicação das 
sanções previstas no Anexo XII – Minuta de Contrato, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal, garantindo-se em qualquer hipótese o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 
 

15. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. As partes obrigam-se a atuar na contratação oriunda deste Edital em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a 

Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

15.2. Na execução do objeto deste Edital, nos termos do art. 5º, incisos VI e VII, 

da Lei n. 13.709/2018, o Senac/SC será o controlador e a licitante vencedora será 
a operadora dos dados pessoais. As obrigações e responsabilidades de cada uma 

das partes no tratamento de dados pessoais observarão as disposições previstas na 
legislação aplicável, além das cláusulas constantes do Contrato. 

15.3. Fica estipulado que as Partes deverão se adequar em caso de modificação dos 
textos legais indicados no SUBITEM acima ou de qualquer outro, de forma que exija 

modificações na estrutura do escopo do Contrato ou na execução das atividades 
ligadas a eles. 

15.4. Se houver alguma disposição que impeça a continuidade da contratação do 

objeto deste certame conforme as disposições acordadas, o Senac/SC poderá 
resolvê-la sem qualquer multa, penalidade ou indenização, apurando-se os serviços 

prestados e/ou produtos fornecidos até a data da rescisão e valores 
consequentemente devidos correspondentes. 

15.5. A licitante vencedora deve dar ciência aos seus empregados, diretores, 
prepostos, clientes, fornecedores e parceiros sobre as legislações vigentes sobre 

Proteção de Dados Pessoais e garantir que possui todos os consentimentos e avisos 
necessários para permitir o tratamento de dados pessoais dos respectivos titulares 

a serem necessários para a execução do serviço. 

15.6. A licitante vencedora, neste ato, garante ao Senac/SC que todos os dados 

pessoais coletados, produzidos, receptados, classificados, utilizados, acessados, 
reproduzidos, transmitidos, distribuídos, processados, arquivados, armazenados, 

eliminados, avaliados ou controlados pela informação, modificados, comunicados, 
transferidos, difundidos ou extraídos em razão do Contrato, serão tratados em 

conformidade com as legislações vigentes aplicáveis, sob pena de indenizar ao 
Senac/SC pelos prejuízos que este incorra em razão de eventuais demandas 
judiciais ou administrativas, que sejam prejuízos, moral, material ou perdas e danos 

ocasionados ao Senac/SC, seus empregados, clientes ou fornecedores e parceiros, 
tais como, mas não se limitando a, despesas como honorários advocatícios, custas 

judiciais e taxas administrativas. 

15.7. A licitante vencedora se obriga a realizar a correção, eliminação, anonimização 

ou bloqueio de dados, quando notificada pelo Senac/SC, nos casos de requisição 
do titular de dados pessoais ao Senac/SC. 
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15.8. A licitante vencedora deverá manter registro das operações de tratamento de 

dados pessoais que realizar, bem como deverá adotar as melhores práticas e 
implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados 
contra situações, acidentais ou ilícitas, de destruição, perda, alteração, 

comunicação, difusão, acesso não autorizado, ou qualquer outra forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, além de garantir a segurança no âmbito do 

tratamento de dados pessoais. 

15.9. A licitante vencedora deverá notificar ao Senac/SC, imediatamente, por e-

mail aos fiscais indicados neste Edital, em caso de reclamações e solicitações que 
venha a receber do titular de dados pessoais, bem como notificações, citações ou 

intimações judiciais ou administrativas em relação à conformidade com a proteção 
de dados identificadas em razão da contratação objeto deste Edital. 

15.10. A licitante vencedora deverá notificar ao Senac/SC, por e-mail, aos fiscais 
indicados neste Edital, em 24h (vinte e quatro horas), em virtude de:  

15.10.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 
relativas à proteção de dados pessoais;  

15.10.2. Qualquer descumprimento das obrigações contratuais relativas ao 
processamento e tratamento dos dados pessoais; e  

15.10.3. Qualquer violação de segurança no âmbito das atividades da licitante 
vencedora. 

15.11. As partes comprometem-se a cooperar entre si, auxiliando, na medida do 

razoável, no cumprimento de obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com 
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais aplicável, fornecendo as informações 

disponíveis e ações necessárias para documentar e eliminar a causa e os riscos 
impostos por quaisquer violações de segurança, com relação aos dados pessoais 

utilizados na execução do objeto do presente Edital. 

15.12. O disposto no item acima, ou eventual descumprimento de quaisquer 

deveres ou obrigações legais, contratuais, judiciais ou administrativos por uma das 
partes contratantes, não gera responsabilidade solidária ou subsidiária da outra 

parte, ficando somente a parte responsável, nos termos da lei, sujeita às sanções 
legais e contratuais pertinentes. 

15.13. O Senac/SC terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 
conformidade da licitante vencedora com a Proteção de Dados Pessoais, sem que 

implique em qualquer diminuição da responsabilidade da licitante vencedora. 

15.14. A contratação decorrente do objeto deste certame não transfere a 

propriedade de quaisquer dados do Senac/SC ou dos seus empregados, clientes, 
fornecedores e parceiros para a licitante vencedora. 

15.15. A licitante vencedora se obriga a não utilizar, compartilhar ou comercializar 

quaisquer dados pessoais, que se originem e sejam criados a partir do tratamento 
de dados pessoais, que tenha acesso em razão de contratação oriunda deste 

certame. 
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15.16. Cada parte obriga-se a manter o mais absoluto dever de sigilo e 

confidencialidade relativamente a toda e quaisquer informações e dados pessoais 
tratados a que ela ou quaisquer de seus diretores, empregados e/ou prepostos 
tenham acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiado em razão da 

celebração e execução do objeto deste certame. 
 

16. AMOSTRAS 

16.1. A apresentação de amostras, quando necessária, será exigida exclusivamente do 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, após a etapa de lances, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. A avaliação seguirá roteiro objetivo previsto no TR 

(medições, cor/tonalidade, acabamento, material, resistência, estabilidade, 
ergonomia), com divulgação de data, horário e local do procedimento, admitida a 
presença dos demais licitantes. A não entrega ou reprovação da amostra acarretará 

desclassificação, com convocação do próximo classificado. 

16.2. A análise da amostra objetiva a verificação da conformidade com as especificações 

técnicas exigidas pelo Senac/SC. 

16.2.1. Quando se indicar marca/modelo a título de referência, admitir-se-á produto 
equivalente desde que atenda integralmente aos requisitos mínimos de desempenho e 

compatibilidade definidos no Anexo I, comprovados por catálogo técnico do fabricante, 
fichas de dados e certificações aplicáveis (Anatel/Inmetro/ABNT/IEC), sob pena de 

desclassificação. 

16.3. Quando aplicável, a(s) amostra(s) somente será(ão) devolvida(s) à(s) licitante(s) 
após a homologação do resultado da licitação. 

16.4. O ato de apresentação e retirada da(s) amostra(s) solicitada(s) não implicará em 
ônus para o Senac/SC. 

16.4.1. Caberá exclusivamente à licitante a iniciativa de reaver a sua(s) amostra(s). 

16.4.2. Caberá exclusivamente à licitante arcar com os custos pelo envio/entrega e 
devolução/retirada da(s) amostra(s). 

16.4.3. As amostras apresentadas para fins de análise técnico-sensorial somente serão 
devolvidas quando não consumíveis, desde que em perfeitas condições de reutilização 

e mediante solicitação formal do licitante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a 
divulgação do resultado da avaliação. 

16.4.4. As amostras de produtos consumíveis, em especial vinhos e bebidas alcoólicas, 
não serão devolvidas, em razão da necessidade de abertura e utilização integral durante 
o processo de avaliação, sendo incorporadas ao procedimento como material de teste. 

16.5. As amostras não retiradas no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação 
do resultado da licitação serão consideradas abandonadas, cabendo ao Senac/SC dar-

lhes uma destinação adequada. 

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. As decisões relativas a esta licitação, assim como eventuais alterações no 
Edital e seus Anexos, serão comunicadas pelo site do SENAC/SC – 

www.sc.senac.br, opção de Link: Acesso Rápido - Licitações. 

http://www.sc.senac.br/
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17.2. Todas as referências a horário neste Edital consideram o horário de Brasília-

DF. 

17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Edital, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 
prazos aqui referidos em dia de funcionamento do Senac/SC. 

17.4. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo licitatório, sendo admitida a juntada de documentos pelas 
licitantes que apenas atestem condição pré-existente à abertura da sessão pública 

do certame. 

17.4.1. A Comissão Permanente de Licitação tem o direito de exigir, a qualquer 

época ou oportunidade, documentos ou informações complementares que julgar 
necessários ao entendimento e comprovação dos documentos apresentados. 

17.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá efetuar visita às instalações da 
licitante classificada em primeiro lugar para confirmar as reais condições para 

atendimento do objeto desta licitação. Caso seja verificada a incapacidade do 
atendimento, a licitante poderá ser desclassificada, a critério da Comissão de 

Licitação. 

17.6. A Comissão de Licitação poderá, no interesse do Senac/SC em manter o 
caráter competitivo desta licitação, relevar omissões puramente formais nos 

documentos e propostas apresentadas pela licitante. Poderá, também, realizar 
pesquisa na internet, quando possível, para verificar a regularidade/validade de 

documentos ou fixar prazo às licitantes para dirimir eventuais dúvidas. O resultado 
de tais procedimentos será determinante para fins de habilitação. 

17.7. Não serão levados em consideração os documentos e propostas que não 
estiverem de acordo com as condições deste Edital e seus Anexos, quer por 

omissão, quer por discordância. 

17.8. Admitir-se-á a continuidade do Contrato celebrado com a licitante vencedora 

que tenha sofrido operações de reorganização societária, tais como cessão ou 
transferência total ou parcial, transformação, fusão, cisão e incorporação, desde 

que sejam observados pela nova empresa os requisitos de habilitação previstos 
neste instrumento convocatório e em conformidade com a Resolução Senac n. 

1.270/2024, e ainda, que sejam mantidas as condições inicialmente estabelecidas. 

17.9. Considerando que os procedimentos licitatórios não têm natureza jurídica de 

propostas de contratação, o Senac/SC reserva o direito de adiar, cancelar, revogar, 
anular ou tornar sem efeito, no todo ou em parte, a presente licitação sem que isto 
gere aos licitantes qualquer direito, inclusive de reparação a eventuais perdas e 

danos ou de lucros cessantes. 

17.10. A inobservância ao Regulamento de Licitações e Contratos do Senac 

(Resolução Senac n. 1.270/2024) pode ensejar, em caso de comprovado prejuízo 
ao patrimônio do Senac/SC, a anulação da contratação resultante do procedimento 
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irregular e a adoção de providências para responsabilização civil e penal dos que 

tenham contribuído com ação ou omissão para o resultado danoso. 

17.11. Os prepostos da licitante vencedora não terão vínculos empregatícios e 
previdenciários de qualquer natureza com o Senac/SC. 

17.12. A licitante vencedora e seus sucessores se responsabilizarão por todos e 
quaisquer danos e/ou prejuízos que, a qualquer título, venham causar à imagem do 

Senac/SC e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do objeto desta 
licitação. 

17.13. Fica facultado ao Senac/SC o direito de, a qualquer momento, determinar a 
redução do objeto contratado, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor 

total da obra. 

17.14. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante todo o tempo de vigência 

do contrato, todas as condições de participação e habilitação exigidas na presente 
licitação, em especial, aquelas relativas à sua regularidade fiscal. 

17.15. Pelo fato de a obra ser efetuada no regime de empreitada global (material, 
mão de obra e equipamentos), por preço irreajustável, não cabe, em hipótese 

nenhuma, a possibilidade de realinhamento dos preços unitários antes de decorridos 
12 (doze) meses interruptos de serviços. Após este prazo, no caso de a 

CONTRATADA solicitar o realinhamento, este deverá ser baseado na variação do 
Índice Nacional da Construção Civil (INCC), desde o mês da assinatura do contrato 
até o mês da solicitação, aplicado sobre cada preço unitário. O novo valor do preço 

unitário será multiplicado pelo saldo (quantitativo dos serviços por realizar) de cada 
item restante no cronograma físico-financeiro da obra. Este cálculo, bem como o 

novo cronograma, deverá ser elaborado com anuência da Fiscalização do Senac/SC. 

17.16. O Senac/SC se reserva o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo 

a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já 
executados, e, havendo interesse mútuo, a aquisição por ajustes entre as partes 

interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços e a ele destinados. 

17.17. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar 

ao Senac/SC ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na execução dos 
serviços contratados, isentando desde já o Senac/SC e a sua Administração Regional 

de todas e quaisquer reclamações que possam surgir. 

17.18. Quando nos Memoriais Descritivos e projetos houver uma especificação 

técnica com indicação de marca, modelo ou fabricante, a CONTRATADA 
preferencialmente deverá adquirir este material para 

execução/montagem/instalação. Qualquer substituição de material especificado 
deverá ser solicitada por escrito e apresentada à Fiscalização a fim de que os autores 
dos projetos executivos possam opinar sobre a similaridade do produto. Somente 

após a autorização do Senac/SC para a troca de marca, modelo ou fabricante é que 
a CONTRATADA poderá adquirir o mesmo. 

17.19. Durante a vigência do contrato, o Senac/SC continua na plena posse do 
terreno e de todas as benfeitorias e construções a ele acrescidas, sem direito de 
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retenção para a CONTRATADA, seja a que título for. Isso vale para saldos, perdas 

ou retalhos de material utilizados na obra. 

17.20. O Senac/SC se reserva o direito de contratar a totalidade dos serviços 
licitados ou somente parte deles, em função de conveniências administrativas. 

17.21. A CONTRATADA deverá disponibilizar uniformes e todos os Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI) previstos em lei, e cobrar dos seus empregados seu 

uso diário durante o período de trabalho. 

17.22. A CONTRATADA deverá fornecer café-da-manhã e transporte a todos os 

seus empregados, conforme previsto em lei, ou fornecer o equivalente em espécie, 
ou vale. 

17.23. A CONTRATADA não poderá utilizar mão-de-obra infantil, salvo os casos 
previstos na lei. 

17.24. A licitante declara ter ciência e se compromete a cumprir os princípios e 
regras contidos no Código de Ética do Senac/SC, disposto no site: 

https://transparencia.senac.br/#/sc/controle-interno-externo 

17.25. A licitante declara ter ciência e se compromete a cumprir os princípios e 

regras contidos nas diretrizes com relação ao Programa de Integridade disposto no 
site: 

https://portal.sc.senac.br/doc/area-do-fornecedor/politica-de-conduta-
fornecedores-servicos-senac.pdf 

17.26. Considerando as medidas de segurança e boas práticas adotadas pelo 

Senac/SC, será de responsabilidade da licitante a confirmação do recebimento dos 
e-mails enviados para o endereço eletrônico licitacao@sc.senac.br. O Senac/SC 

não se responsabilizará por e-mails não recebidos e não confirmados pela licitante, 
independentemente do motivo que o ensejou. 

17.27. Fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis/SC, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões relativas ao 

presente Edital. 

17.28. Faz parte integrante deste Edital, os seguintes Anexos:  

17.28.1. Anexo I – Termo de Referência, Projetos, Planilha Orçamentária. 

17.28.2. Anexo II – Modelo de Proposta. 

17.28.3. Anexo III – Modelo de Carta de Apresentação da Proposta. 

17.28.4. Anexo IV – Aceitação das Condições do Edital. 

17.28.5. Anexo V – Modelo de Carta de Credenciamento. 

17.28.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Indicação de Profissional. 

17.28.7. Anexo VII – Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 
Profissional. 

 

 

https://transparencia.senac.br/#/sc/controle-interno-externo
https://portal.sc.senac.br/doc/area-do-fornecedor/politica-de-conduta-fornecedores-servicos-senac.pdf
https://portal.sc.senac.br/doc/area-do-fornecedor/politica-de-conduta-fornecedores-servicos-senac.pdf
mailto:licitacao@sc.senac.br
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17.28.8. Anexo VIII – Modelo de Declaração de vistoria do local das obras. 

17.28.9. Anexo IX - Modelo de Declaração de Não Vistoria do local das obras. 

17.28.10. Anexo X – Termo de Devolução de Garantia de Proposta. 

17.28.11. Anexo XI – Modelo de Declaração de Contratação Futura e Anuência. 

17.28.12. Anexo XII - Minuta de Contrato. 

 

Florianópolis, 12 de março de 2026. 

Comissão Permanente de Licitação 
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CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETOS, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

 

 

https://www.sc.senac.br/arquivos/licitacao/CC_03_2026.zip 
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CONCORRÊNCIA 03/2026 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

Ao SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

Administração Regional em Santa Catarina 

A/C.: Comissão Permanente de Licitação 

Rua Felipe Schmidt, 785, 7º Andar – Edifício Haroldo Soares Glavan - Centro - Florianópolis/SC - CEP 88010-002 

Ref.: Proposta de Preços da Licitação CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

 

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 

Valor Unit sem BDI Valor Unit com BDI Total 
Peso 

(%) M. 
O. 

MAT. Total 
M. 
O. 

MAT. Total 
M. 
O. 

MAT. Total 

 1      SENAC PALHOÇA - 
LABORATÓRIO INFINITY 

                        

 2      SERVIÇOS INICIAIS                     0,00 #DIV/0! 

 2.1  00000001 Próprio ART EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UND   0,00 264,59 264,59 0,00 330,74 330,74 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

2.2 93567 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MÊS   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

2.3 94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MÊS   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3  
  

DEMOLIÇÃO     
        

0,00 #DIV/0! 

 3.1  062005 SBC DUTOS E TUBOS-ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGOS EM 
ALVENARIAS 

M   0,00 1,67 1,67 0,00 2,09 2,09 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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 3.2  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m²   0,00 1,73 1,73 0,00 2,16 2,16 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.3  ED-48498 SETOP REMOÇÃO MANUAL DE 
QUADRO NEGRO, COM 
REAPROVEITAMENTO, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL REMOVIDO NÃO 
REAPROVEITÁVEL 

m²   0,00 8,72 8,72 0,00 10,90 10,90 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.4  90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE CAIXA DE 
TOMADA (4X4 OU 4X2). 
AF_09/2023 

UN   0,00 0,85 0,85 0,00 1,06 1,06 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.5  023000 SBC RETIRADA E RECOLOCACAO 
DE CORTINA VERTICAL 

m²   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.6  00000015 Próprio RETIRADA DE ENTULHO EM 
CAÇAMBA DE 4M³ COM 
TRANSPORTE 

UN   0,00 476,07 476,07 0,00 595,09 595,09 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.8  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³   0,00 10,57 10,57 0,00 13,21 13,21 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.9  022087 SBC RETIRADA E REMOCAO DE 
EQUIPAMENTOS AR 
COND.SPLIT+INSTALACOES 

UN   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.10  04.17.020 CPOS/CDHU Remoção de aparelho de 
iluminação ou projetor fixo em 
teto, piso ou parede 

UN   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.11  0201002130 AGESUL RETIRADA DE QUADRO DE 
DISTRIBUICAO ATE 10 
DISJUNTORES 

UN   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.13  020863 SEDOP Retirada de rodapé em madeira m   0,00 0,98 0,98 0,00 1,23 1,23 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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 3.14  010332 IOPES Retirada de roda parede em 
madeira 

m   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.15  00000081 Próprio Remoção de canaleta metálica 
aparente tipo dutotec 

M   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.16  020855 SEDOP Retirada de luminárias un   0,00 3,92 3,92 0,00 4,90 4,90 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.16  ED-48467 SETOP REMOÇÃO DE LOUÇAS 
(LAVATÓRIO, BANHEIRA, PIA, 
VASO SANITÁRIO, TANQUE), 
COM REAPROVEITAMENTO, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL REMOVIDO NÃO 
REAPROVEITÁVEL 

un   0,00 11,36 11,36 0,00 14,20 14,20 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.17  020112 AGETOP 
CIVIL 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO 
CERÂMICO INCLUSIVE 
RETIRADA DE CONTRAPISO 
SOBRE LASTRO DE 
CONCRETO COM 
TRANSPORTE ATÉ CAÇAMBA E 
CARGA 

m²   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.18  04.09.020 CPOS/CDHU Retirada de esquadria metálica 
em geral 

m²   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.19  04.07.040 CPOS/CDHU Retirada de forro qualquer em 
placas ou tiras apoiadas 

m²   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.20  05.058.0030-
0 

EMOP PLASTICO BOLHA,LARGURA 
DE 1,30M.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M   0,00 0,56 0,56 0,00 0,70 0,70 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.21  010224 IOPES Retirada de grades, gradis, 
alambrados, cercas e portões 

m²   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.22  020024 SEDOP Retirada de telhas fibrocimento 
sem aproveitamento 

m²   0,00 1,46 1,46 0,00 1,83 1,83 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.23 020842 SEDOP Retirada de calha em chapa 
galvanizada 

m   0,00 4,89 4,89 0,00 6,11 6,11 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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 3.24 022687 SBC DEMOLICAO MANUAL 
DIVSORIA DRYWALL QQ 
ESPESSURA S/ REAPROVEIT 

m²   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.25 9009056 SIURB LUMINÁRIA DE SOBREPOR 
COM ALETAS COM 2 
LÂMPADAS DE LED T8 DE 1,2M 
- 20W 

UN   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 3.26 10060032 SIURB RETIRADA DE CALHAS, RUFOS 
OU RINCÕES EM CHAPA 
METÁLICA 

M   0,00 220,65 220,65 0,00 275,81 275,81 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4  
  

RECONSTRUÇÃO     
        

0,00 #DIV/0! 

 4.1  2454 ORSE Andaime tubular metálico simples 
- peça x dia 

PxD   0,00 0,66 0,66 0,00 0,83 0,83 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4.2  247 Próprio FORRO MODULAR PET, ESP. 
15 mm,PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS COM 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

m²   0,00 199,57 199,57 0,00 249,46 249,46 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4.3  94438 SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E 
AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS 
SECAS E 3 CM ÁREAS 
MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF_11/2014 

m²   0,00 35,88 35,88 0,00 44,85 44,85 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4.4  87263 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE 

m²   0,00 86,28 86,28 0,00 107,85 107,85 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_PE 

 4.5  88650 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM 
DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60CM. 
AF_02/2023 

M   0,00 8,01 8,01 0,00 10,01 10,01 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4.6  32.07.090 CPOS/CDHU Junta de dilatação ou vedação 
com mastique de silicone, 1,0 x 
0,5 cm - inclusive guia de apoio 
em polietileno 

M   0,00 8,85 8,85 0,00 11,06 11,06 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4.7  00000073 Próprio RETIRADA E REINSTALAÇÃO 
DE APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

UN   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4.8  202115 SBC PLACA PVC AUTOADESIVA 
SINALIZAR SÄ́AS DE 
EMERGʎCIA 15X15 

UN   0,00 19,90 19,90 0,00 24,88 24,88 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4.9  94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
METÁLICA TERMOACÚSTICA E 
= 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m²   0,00 187,48 187,48 0,00 234,35 234,35 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4.10  94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 
CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M   0,00 126,44 126,44 0,00 158,05 158,05 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4.11  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M   0,00 39,52 39,52 0,00 49,40 49,40 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4.12  08.87.47 SUDECAP CONTRA RUFO  - Nº 24 GSG, 
DESENVOLVIMENTO =  33 CM 

M   0,00 38,53 38,53 0,00 48,16 48,16 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4.13 08.15.40 SUDECAP CUMEEIRA METALICA 
GALVANIZADA TRAPEZOIDAL 

M   0,00 84,49 84,49 0,00 105,61 105,61 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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E=0,50MM (SIMPLES) ADP REF 
100326 

 4.14 00000279 Próprio PORTA DE MADEIRA MACICA 
DE FRISOS (MEXICANA), COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 
(110X210X3,5) C DE (14X3)CM, 
CONTRAMARCO DE (15X4,5) 
CM E ALIZAR DE (4,5X1,5)CM 
NAS DUAS FACES, CONFORME 
ABNT NBR 15930, INCLUSIVE 
FERRAGENS. FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 3%-DESGASTE 
DE FERRAMENTAS E EPI. Ref.: 
da EMOP (14.006.0100-0) 

UN   0,00 3.057,33 3.057,33 0,00 3.821,66 3.821,66 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 4.15 1850 ORSE Grade proteção c/ barra redonda 
ferro 5/8" 

m² 
  

0,00 
138,98 

138,98 0,00 173,73 173,73 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5  
  

INFRAESTRUTURA ELÉTRICA/ 
AUDIO E VÍDEO 

    
        

0,00 #DIV/0! 

 5.1  83387 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PVC 
4X2" - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN   0,00 3,42 3,42 0,00 4,28 4,28 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.2  91857 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M   0,00 9,07 9,07 0,00 11,34 11,34 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.3  91936 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", 
PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN   0,00 7,42 7,42 0,00 9,28 9,28 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.4  83386 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PVC 
4X4" - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN   0,00 5,54 5,54 0,00 6,93 6,93 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.5  00000074 Próprio MÓDULO kit fácil hdmi,  
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 

UN   0,00 175,90 175,90 0,00 219,88 219,88 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 5.6  12394 ORSE Cabo HDMI 15m Blindado 2.0 
Ethernet 15 metros 4K ULTRA 
HD 3D 2160p 

m   0,00 16,18 16,18 0,00 20,23 20,23 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.7  00000056 Próprio PORTA EQUIPAMENTO PONTO 
HDMI, DE SOBREPOR- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND   0,00 25,66 25,66 0,00 32,08 32,08 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.8  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M   0,00 3,89 3,89 0,00 4,86 4,86 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.9  170923 SEDOP Canaleta sistema X completa m   0,00 14,84 14,84 0,00 18,55 18,55 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.10  91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M   0,00 5,92 5,92 0,00 7,40 7,40 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.11  00000080 Próprio PORTA EQUIPAMENTO DE 
SOBREPOR COM 02 TOMADA 
10A, COMPLETO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND   0,00 47,36 47,36 0,00 59,20 59,20 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.12  92016 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 
MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN   0,00 36,23 36,23 0,00 45,29 45,29 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.13  91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN   0,00 18,64 18,64 0,00 23,30 23,30 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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 5.14  101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, 
PARA 6 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN   0,00 23,68 23,68 0,00 29,60 29,60 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.15  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN   0,00 9,67 9,67 0,00 12,09 12,09 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.16  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN   0,00 10,19 10,19 0,00 12,74 12,74 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.17  00000052 Próprio LUMINÁRIA PAINEL LED ALTO 
IRC, DE EMBUTIR, 620X620MM-
4000K LUZ NEUTRA- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN   0,00 332,42 332,42 0,00 415,53 415,53 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.18 12089 ORSE Fornecimento e instalação de 
trilho eletrificado de 1m com 01 
spot direcionável  e lâmpada PAR 
30 

un   0,00 160,22 160,22 0,00 200,28 200,28 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.19 00000066 Próprio Luminária Inteligente 24w Smart 
Wifi Quadrada Embutir- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN   0,00 145,04 145,04 0,00 181,30 181,30 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.20 00000082 Próprio Interruptor Touch Smart Wi Fi 4 
Teclas 4x4" Preto EWS 1006 
Intelbras ou Similar 

UN   0,00 250,21 250,21 0,00 312,76 312,76 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.21 171057 SEDOP Regua de 04 tomadas un   0,00 33,80 33,80 0,00 42,25 42,25 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.22 106020 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR DIN 63A 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN   0,00 80,87 80,87 0,00 101,09 101,09 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.23 91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

m   0,00 8,11 8,11 0,00 10,14 10,14 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FOR 

 5.24 8633 ORSE Disjuntor termomagnetico 
monopolar 10 A, padrão DIN 
(linha branca) curva de disparo B, 
corrente de interrupção 5KA, ref.: 
Siemens 5 SX1 ou similar. 

un   0,00 8,28 8,28 0,00 10,35 10,35 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.25 9082001 SIURB INTERRUPTOR SIMPLES - 1 
TECLA 

UN   0,00 7,82 7,82 0,00 9,78 9,78 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.26 13606 ORSE Perfilado, pré-zincado  a fogo, 
perfurado 38 x 38mm 

m   0,00 13,40 13,40 0,00 16,75 16,75 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 5.27 9009056 SIURB LUMINÁRIA DE SOBREPOR 
COM ALETAS COM 2 
LÂMPADAS DE LED T8 DE 1,2M 
- 20W 

UN   0,00 220,65 220,65 0,00 275,81 275,81 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6  
  

CABEAMENTO ESTRUTURADO     
        

0,00 #DIV/0! 

 6.1  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN   0,00 41,72 41,72 0,00 52,15 52,15 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.2  93009 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM 
(2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M   0,00 21,57 21,57 0,00 26,96 26,96 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.3  93020 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

UN   0,00 11,63 11,63 0,00 14,54 14,54 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.4  93014 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, 
PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM 
(2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

UN   0,00 6,82 6,82 0,00 8,53 8,53 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 6.5  91174 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS 
VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC 
ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, 
CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU IGUAIS A 
75 MM, COM ABRAÇADEIRA 
METÁLICA RÍGIDA TIPO U 
PERFIL 2 1/2", FIXADA EM 
PERFILADO EM PAREDE. 
AF_09/2023_PS 

M   0,00 1,99 1,99 0,00 2,49 2,49 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.6  91857 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M   0,00 9,07 9,07 0,00 11,34 11,34 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.7  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO 
CATEGORIA 6, INSTALADO EM 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

M   0,00 9,38 9,38 0,00 11,73 11,73 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.8  059441 SBC PATCH CORDS RJ45 CAT 6 4 
PARES 2,0M 

UN   0,00 18,50 18,50 0,00 23,13 23,13 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.9  ED-48368 SETOP CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA 
DE TRANSMISSÃO DE CABOS 
LÓGICOS CAT. 5/6 

U   0,00 15,72 15,72 0,00 19,65 19,65 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.10  00000183 Próprio Switch Aruba 48 portas 2530 RJ-
45 10/100 + 2 10/100/1000, 
inclusive fixação em Rack 19" 

und   0,00 2.414,98 2.414,98 0,00 3.018,73 3.018,73 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.11  00000057 Próprio CALHA 19 08 TOMADAS 2P+T 
10A 

un   0,00 95,00 95,00 0,00 118,75 118,75 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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 6.12  041898 SBC RACK - GUIA DE CABOS 1U 
PADRAO 19" 

UN   0,00 25,00 25,00 0,00 31,25 31,25 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.13  00000058 Próprio PATCH PANEL GIGALAN CAT6 
24 POSICOES FURUKAWA 
SOHO 

UN   0,00 1.246,83 1.246,83 0,00 1.558,54 1.558,54 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.14  00039601 SINAPI CONECTOR / TOMADA FEMEA 
RJ 45, CATEGORIA 6 (CAT 6) 
PARA CABOS 

UN   0,00 36,92 36,92 0,00 46,15 46,15 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.15  071885 AGETOP 
CIVIL 

PATCH CORD COMPRIMENTO 
DE 1,50 M - CAT.6 

un   0,00 18,29 18,29 0,00 22,86 22,86 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.16  071886 AGETOP 
CIVIL 

PATCH CORD COMPRIMENTO 
DE 2,50 M - CAT.6 

Un   0,00 25,42 25,42 0,00 31,78 31,78 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.17  160848 IOPES Patch Cord Gigalan Extra Flexível 
CAT 6 U/UTP RJ-45 - 3,00 m 

und   0,00 53,29 53,29 0,00 66,61 66,61 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.18  00000123 Próprio PATCH CORD COMPRIMENTO 
DE 5,0 M - CAT.6 

un   0,00 55,90 55,90 0,00 69,88 69,88 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.19  3974 AGETOP 
CIVIL 

PARAFUSO COM PORCA 
GAIOLA PARA RACK COM 
12MM E ROSCA M5 

un   0,00 1,14 1,14 0,00 1,43 1,43 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.20  00000179 Próprio Tomada Dupla Inteligente Ets 
1002 Smart Branco 

un   0,00 171,00 171,00 0,00 213,75 213,75 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.21  00000180 Próprio Interruptor Smart Wi-fi Touch 2 
Teclas Ews 1002 Branco 

un   0,00 128,29 128,29 0,00 160,36 160,36 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.22  00000181 Próprio Interruptor Inteligente Touch 
Dimmer Ews 1101 Branco 

un   0,00 224,18 224,18 0,00 280,23 280,23 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 6.23  00000182 Próprio Controle Remoto Universal 
Inteligente Ir Mcr 1001 

un   0,00 121,00 121,00 0,00 151,25 151,25 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 7  
  

PINTURA     
        

0,00 #DIV/0! 

 7.1  180007 SBC PREPARO DE PAREDE COM 
MASSA PVA CORAL (18L) 
SOBRE REBOCO 

m²   0,00 6,23 6,23 0,00 7,79 7,79 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 



 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -Departamento Regional de Santa Catarina 
Rua Felipe Schmidt, 785 - 6º e 7º andares, Centro • Florianópolis 

CEP 88010-002 Tel.: 48 3251.0500 | sc.senac.br 
 

Concorrência n.: 03/2026 
Página 41 de 82 

 7.2  JUN-ENT-
005 

SETOP ENTELAMENTO CORRETIVO 
DE SUPERFÍCIE COM TRINCA 
POR RETRAÇÃO OU 
DILATAÇÃO, REVESTIDA COM 
ARGAMASSA DE CAL 
HIDRATADA, TRAÇO 1:3 (CAL E 
AREIA), PREPARO MANUAL, 
INCLUSIVE TELA DE 
POLIÉSTER ADESIVA COM 
REFORÇO CENTRAL, 
LARGURA DE 15CM 

m   0,00 3,39 3,39 0,00 4,24 4,24 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 7.3 180040 SBC PINTURA ESMALTE MADEIRAS 
E METAIS - PORTAS E GRADES 

m²   0,00 7,53 7,53 0,00 9,41 9,41 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 7.4 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m²   0,00 13,65 13,65 0,00 17,06 17,06 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 8  
  

ALVENARIAS     
        

0,00 #DIV/0! 

 8.1  103331 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 
11,5X19X19 CM (ESPESSURA 
11,5 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

m²   0,00 49,18 49,18 0,00 61,48 61,48 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 8.2  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, 
COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

m²   0,00 2,81 2,81 0,00 3,51 3,51 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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 8.3  87794 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_09/2022 

m²   0,00 22,28 22,28 0,00 27,85 27,85 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 8.4  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m²   0,00 8,68 8,68 0,00 10,85 10,85 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 9  
  

CLIMATIZAÇÃO     
        

0,00 #DIV/0! 

 9.1  103263 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT 
INVERTER, PISO TETO, 48000 
BTU/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE 

UN   0,00 18.338,77 18.338,77 0,00 21.217,96 21.217,96 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 9.2  89865 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

M   0,00 6,14 6,14 0,00 7,68 7,68 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 9.3  89868 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

UN   0,00 2,67 2,67 0,00 3,34 3,34 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 9.4 94673 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN  25 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN   0,00 4,67 4,67 0,00 5,84 5,84 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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 9.5 14.002.0260-
A 

EMOP SUPORTE PARA APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO DE 1 A 
2HP,EM CANT ONEIRA DE 
FERRO DE 
1.1/4"X1/8".FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE 
DE FERRAMENTAS E EPI 15%-
PERDAS E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSARIOS 

UN   0,00 75,07 75,07 0,00 93,84 93,84 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 9.6 067229 SBC ABRACADEIRA GALVANIZADA 
PARA TUBOS DE 3/4"" 

UN   0,00 0,43 0,43 0,00 0,54 0,54 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 10  
  

PAREDE EXTERNA     
        

0,00 #DIV/0! 

 10.1  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM 
JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

m²   0,00 0,32 0,32 0,00 0,40 0,40 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 10.2  JUN-ENT-
005 

SETOP ENTELAMENTO CORRETIVO 
DE SUPERFÍCIE COM TRINCA 
POR RETRAÇÃO OU 
DILATAÇÃO, REVESTIDA COM 
ARGAMASSA DE CAL 
HIDRATADA, TRAÇO 1:3 (CAL E 
AREIA), PREPARO MANUAL, 
INCLUSIVE TELA DE 
POLIÉSTER ADESIVA COM 
REFORÇO CENTRAL, 
LARGURA DE 15CM 

m   0,00 3,39 3,39 0,00 4,24 4,24 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 10.3  02.05.210 CPOS/CDHU Andaime tubular fachadeiro com 
piso metálico e sapatas ajustáveis 

m²xmês   0,00 11,77 11,77 0,00 14,71 14,71 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 10.4  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m²   0,00 7,53 7,53 0,00 9,41 9,41 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 11  
  

LIMPEZA E ENTREGA DE 
OBRA 

    
        

0,00 #DIV/0! 

 11.1  2450 ORSE Limpeza geral m²   0,00 1,17 1,17 0,00 1,46 1,46 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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 12  
  

AUTOMAÇÃO                     0,00 #DIV/0! 

 12.1  00000135 Próprio CAIXA DE SOM DE EMBUTIR, 
FRAHM, CS 6, 50 W 
(FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN   0,00 284,53 284,53 0,00 355,66 355,66 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 12.2  00000136 Próprio SUPORTE STAND DE TETO, DE 
EMBUTIR, PARA AMAZON 
ALEXA SPEAKER ECHO DOT 5 
(FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN   0,00 136,72 136,72 0,00 170,90 170,90 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 12.3  00000077 Próprio TABLET SAMSUNG GALAXY 
TAB S9 FE WIFI 

UN   0,00 3.176,46 3.176,46 0,00 3.970,58 3.970,58 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 12.4  00000137 Próprio FONTE CHAVEADA 15A 12V 
180W BIVOLT - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN   0,00 81,11 81,11 0,00 101,39 101,39 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 12.5  00000139 Próprio Amplificador de Som Ambiente 
New Audio BIA 200 
(FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

un   0,00 1.366,00 1.366,00 0,00 1.707,50 1.707,50 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 12.6  00000142 Próprio Suporte de teto telescópico 
universl. Ref.: Proejtelas A-ST60 
40-60 cm 

UN   0,00 733,04 733,04 0,00 916,30 916,30 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 12.7  00000145 Próprio Switch HDMI 1x INPUT 2x 
OUTPUT (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN   0,00 50,16 50,16 0,00 62,70 62,70 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 12.8  00000179 Próprio Tomada Dupla Inteligente Ets 
1002 Smart Branco 

un   0,00 171,00 171,00 0,00 213,75 213,75 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 12.9  00000180 Próprio Interruptor Smart Wi-fi Touch 2 
Teclas Ews 1002 Branco 

un   0,00 128,29 128,29 0,00 160,36 160,36 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 
12.10  

00000181 Próprio Interruptor Inteligente Touch 
Dimmer Ews 1101 Branco 

un   0,00 224,16 224,16 0,00 280,20 280,20 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 
12.11  

00000182 Próprio Controle Remoto Universal 
Inteligente Ir Mcr 1001 

un   0,00 121,00 121,00 0,00 151,25 151,25 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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12.12  

00000150 Próprio KIT FITA DE LED WIFI RGB 5M - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN   0,00 112,61 112,61 0,00 140,76 140,76 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 13  
  

CABOS PARA SISTEMA DE 
VÍDEO 

    
        

0,00 #DIV/0! 

 13.1  079610 SBC CABO HDMI X HDMI VERSAO 
1.4 BLINDADO - 1,8 M 

UN   0,00 13,24 13,24 0,00 16,55 16,55 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 13.2  079611 SBC CABO HDMI X HDMI VERSAO 
1.4 BLINDADO - 5,0 M 

UN   0,00 29,68 29,68 0,00 37,10 37,10 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 13.3  00000153 Próprio Cabo HDMI 2.0 15m 
(FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN   0,00 103,53 103,53 0,00 129,41 129,41 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 14  
  

CABOS PARA SISTEMA DE 
SOM 

    
        

0,00 #DIV/0! 

 14.1  070555 AGETOP 
CIVIL 

CABO FLEXIVEL PARALELO 2 X 
1,5 MM2 

M   0,00 4,49 4,49 0,00 5,61 5,61 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 15  
  

ALIMENTAÇÃO DOS 
CONVERSORES 

    
        

0,00 #DIV/0! 

 15.1  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M   0,00 3,32 3,32 0,00 4,15 4,15 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 15.2  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M   0,00 3,32 3,32 0,00 4,15 4,15 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 15.3  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M   0,00 3,32 3,32 0,00 4,15 4,15 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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 16  
  

ALIMENTAÇÃO DAS FITAS DE 
LED 

                    0,00 #DIV/0! 

 16.1  00000151 Próprio Conector Dc Jack Fêmea Pino 
Painel Rosca E 5 Plug P4 Macho 

UN   0,00 4,35 4,35 0,00 5,44 5,44 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 16.2  061012 SBC CAIXA PASSAGEM PVC 4x4"" UN   0,00 13,30 13,30 0,00 16,63 16,63 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 16.3  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M   0,00 2,14 2,14 0,00 2,68 2,68 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 16.4  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M   0,00 2,14 2,14 0,00 2,68 2,68 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 17  
  

INFRAESTRUTURA       
       

0,00 #DIV/0! 

 17.1  059419 SBC ELETRODUTO FLEXIVEL 
KANAFLEX 2"" 

M   0,00 6,84 6,84 0,00 8,55 8,55 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 17.2  91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA 

M   0,00 6,44 6,44 0,00 8,05 8,05 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 17.3  13190 ORSE Fornecimento de Kit parafuso 
philips, bucha, arruela S6 

un   0,00 0,10 0,10 0,00 0,13 0,13 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 17.4  00000152 Próprio Perfil de alumínio para fita de led, 
sobrepor 35 mm x 2,00 m, com 
alojamento para fonte - 
Fornecimento e instalação 

UN   0,00 162,16 162,16 0,00 202,70 202,70 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 
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 18  
  

COBERTURA DA CALÇADA                     0,00 #DIV/0! 

 18.1  07.60.060 FDE RETIRADA DE TELHAS OND DE 
FIBRO-CIM/PLAST OU 
ALUM/PLANA PRE FAB 

m²   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 18.2  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM 
JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

m²   0,00 0,32 0,32 0,00 0,40 0,40 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 18.3  14.005.0010-
0 

EMOP PLACA DE POLICARBONATO 
EM CRISTAL COMPACTO,COM 
ESPESSURA DE 
4MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE 
DE FERRAMENTAS E EPI 

m²   0,00 200,43 200,43 0,00 250,54 250,54 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 18.4  15.01.005 FDE PINTURA PARA ESTRUTURA 
DE ALUMINIO C/ TINTA 
ESMALTE AUTOMOTIVA 

m²   0,00 11,94 11,94 0,00 14,93 14,93 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

 18.5  15.91.09 EMBASA SILICONE PARA VEDAÇÃO M   0,00 0,37 0,37 0,00 0,46 0,46 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 

                0     Totais -> 0,00 0,00 0,00   

                                

                  Total sem BDI 0,00 

                  Total do BDI 0,00 

                  Total Geral 0,00 
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Preço Global da proposta por extenso:  

Validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data agendada para recebimento dos envelopes. 

Prazo máximo para execução da obra: não superior a 105 (cento) dias corridos (conforme Termo de Referência). 

Dados bancários para fins de pagamentos: conta nº.  ..., agência ..., Banco ... (...). 

Dados de quem irá Assinar o Contrato: (Nome, cargo na empresa, e-mail, RG e CPF) 

 
Florianópolis,          de           de 2026. 

 
 
 

 
 

 
 

_______________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
 

Observações: Este Documento deverá estar datado, ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante e assinado por seu 

diretor ou representante legal. 
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CONCORRÊNCIA 03/2026 

ANEXO III – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
 

A (Nome da Empresa), .......... (CNPJ), representada neste ato pelo 
Sr......................., inscrito no CPF sob o n........................, tendo examinado e 

estudado cuidadosamente o Edital e seus anexos, apresentamos a nossa proposta 
para execução de reforma e adequação do(s) Laboratório(s) Infinity na(s) 

Unidade(s) Educacional(is) do Senac/SC da(s) cidade(s) de 
_____________________________________, incluído fornecimento de materiais, 

equipamentos, mão de obra e serviços técnicos, conforme especificações do(s) 
respectivo(s) Termo(s) de Referência. 

O valor global da proposta é de R$ ................ (..................) sendo a forma de 
pagamento de acordo com o EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. 03/2026 e seus anexos. 

Para fins de aplicação da ordem de serviço n. 209/99 do INSS – DOU 28/05/99 –, 
os valores dos materiais, equipamentos próprios ou de terceiros indispensáveis para 

execução da obra é de R$ ................... (...................), representando .....% 
(....................) do total montante do pagamento. 

O Preço global acima especificado, é fixo e irreajustável, nele já está incluso toda a 
incidência de impostos, contribuições previdenciárias, fiscais, sociais e parafiscais 
que sejam devidos em decorrência direta e indireta, do contrato. 

VALIDADE DA PROPOSTA: ............... (..................) dias ininterruptos, contados 
da data de abertura dos envelopes proposta. (Não podendo ser inferior a 60 

(sessenta) dias ininterruptos) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ............... (..................) dias corridos. Conforme Termo 

de Referência. 

FORMA DE PAGAMENTO: de acordo com o Edital e seus anexos. 

DADOS BANCÁRIOS: número da conta corrente bancária, agência e nome do banco 
onde poderão ser feitos os pagamentos, caso seja vencedora. 

 
Desta forma, tendo conhecimento de todas as condições do Edital de licitação, e seus 

anexos, apresentamos nossa proposta. 
 

Atenciosamente, 
 

(assinatura do representante legal) 

(qualificação do representante legal) 
 

Este Documento deverá estar datado, ser preenchido preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante e assinado por seu diretor ou representante legal. 
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CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

ANEXO IV – ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

A empresa.............................................................................................., 

inscrita no CNPJ ................................................., representada por 
............................................................., declara, para os devidos fins, que 

tomou conhecimento e examinou, cuidadosamente, o Edital e os respectivos anexos 
da CONCORRÊNCIA N. 03/2026 do Senac/SC, para contratação do objeto desta 

licitação e de ter integralmente compreendido e aceito as condições nele 
estabelecidas. 

Declara ainda que: 

1. Não possui em seu quadro societário dirigente ou empregado do Senac/SC. 

2. Não se encontra em processo de dissolução e/ou recuperação judicial. 

3. Não foi punida com suspensão do direito de contratar ou licitar com o 

Senac/SC. 

4. Não figura como sociedade integrante de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 
comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, desde que, em diligências, se comprove o conluio entre eles com intuito 
de frustrar a competitividade do certame. 

5. Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6. Está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital, acerca da 
Proteção de Dados Pessoais, em atendimento à Lei 13.709/2018. 

 

 

Florianópolis, ........... de ................................... de 2026. 

 

 
____________________________________________  

(nome do representante legal/contratual da empresa)  
 

OBSERVAÇÃO: 
Este documento deverá ser obrigatoriamente preenchido em papel 
timbrado da licitante e estar devidamente assinado por seu representante 
legal. 
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CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

ANEXO V – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

(A ser impressa em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Em atendimento ao disposto no item 8.2.6.1 do Edital da Licitação em referência, 
credenciamos o Sr(a).  ..............................., portador(a) do RG sob 

nº......................e do CPF sob nº......................, para que represente nossa 
empresa nesta Licitação, com poderes plenos para assinar propostas, atas e 
contratos, prestar esclarecimentos, interpor recursos ou renunciar ao direito de 

interpô-los e praticar tudo mais que seja necessário à participação de nossa 
empresa na Licitação. 

 
.............................. , .... de ................................... de 2026. 

 
 

 
 

___________________________________________ 
(Assinatura do sócio/ proprietário/ dirigente da empresa 

 
 

 
____________________________________________ 

(Nome do sócio/ proprietário/ dirigente da empresa) 

 
 

 
 

 

Observações: Este Documento deverá estar datado, ser preenchido 
preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante e assinado por seu 

diretor ou representante legal. 
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CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE 
PROFISSIONAL 

 

 

Ao, 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC 
 

Prezados Senhores: 
 

Nós da .................................................(Nome da Empresa), 
...................(CNPJ), em atenção ao solicitado no edital do CONCORRÊNCIA N. 
03/2026 –, indicamos os profissionais abaixo como Responsáveis Técnicos pela 

execução dos serviços:  
 

1 – RESPONSÁVEL TÉCNICO GERAL: 
................................................. (Nome do Profissional), 

.......................(Título Profissional) e Registro no CREA ou 
CAU:............................. 

 
 

O profissional acima indicado será o responsável pela execução das partes 
especificas na execução da obra. Este profissional estará presente na obra durante 

o período de execução sob sua responsabilidade ou sempre que solicitado pelo 
Senac/SC.  

 
Atenciosamente,  

 

 
 

 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
 

 
 

Observações: Este Documento deverá estar datado, ser preenchido 
preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante e assinado por seu 
diretor ou representante legal. 
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CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

 

 

Ao, 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC 

 

 

Prezados Senhores: 

 

Eu, [Nome do Profissional], [Título Profissional], inscrito no CPF sob nº [número do 
CPF], Registro no [CREA ou CAU] sob o nº [número do registro], declaro para 

devidos fins que aceito a Responsabilidade Técnica a mim indicada pela Empresa 
[nome da empresa] inscrita no CNPJ sob o n. [número do CNPJ], referente a 

obra/reforma objeto do edital da CONCORRÊNCIA N. 03/2026. 

Declaro ainda que serei Responsável Técnico Geral. Estarei presente na obra 

durante o período de execução dos serviços sob minha responsabilidade ou sempre 
que solicitado pelo Senac. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

(assinatura) 

Nome da Empresa 
Nº registro no CREA/CAU 

Nome do representante legal 

(assinatura) 

Nome do Profissional Indicado 
Nº do registro no CREA/CAU 

 

 

Este Documento deverá estar datado, ser preenchido preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante e assinado por seu diretor ou representante legal e 

pelo profissional indicado. 
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CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL 
DAS OBRAS 

 

 

(a ser impressa em papel timbrado da empresa) 

 

Declaro, para os devidos fins, que o profissional legalmente habilitado, Sr. 

___________________________, representante desta empresa 
______________________________, registrado no CREA, ou CAU sob o 

nº__________, compareceu na Unidade Educacional do Senac da cidade de 
........................../SC, localizada na ................., ......, bairro....................., 
................/SC, em ____ de ____________de 2026, e tomou conhecimento de 

todas as condições e características dos serviços, objeto desta licitação. 
 

(Cidade), ______ de ______________ de 2026. 

 

 

(Assinatura) 

______________________________________ 
(Nome/qualificação do declarante da empresa) 

 
 

(Assinatura) 
_______________________________________ 

(Nome/qualificação do declarante do SENAC/SC) 
 
 

 
 

Este Documento deverá estar datado, ser preenchido preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante e assinado por seu diretor ou representante legal. 
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CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA DO 
LOCAL DAS OBRAS 

 

 

 

 

Prezados Senhores, a empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ sob o n. 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede: XXXXXXXXXXX, Bairro: XXXXXX, Município: 
XXXXXXXXX UF: XX, por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, 

para fins do disposto no item 6 do Edital.  

Declara, para fins de participação na Licitação CONCORRÊNCIA N. 03/2026, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada sob regime de empreitada Global 
de Material e Mão de Obra, para execução de reforma e adequação do Laboratório 

Infinity na Unidade Educacional do Senac/SC da cidade de Palhoça, incluído 
fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra e serviços técnicos para 

execução dos serviços licitados, em conformidade ao disposto neste Edital e seus 
anexos, não vistoriou o local onde será executado o serviço, objeto da 

presente licitação, porém, concorda com todas as condições necessárias para 
execução da obra/serviço e elaboração da proposta de preço em cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação, conforme previsto. 

Tendo em vista a não realização da vistoria, a licitante não poderá alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa 
para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões 

de acréscimos de preço sem decorrência da execução do objeto desta Licitação. 

Declaro, ainda que, não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos 
evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato 

que viermos a celebrar, NOSSA EMPRESA SENDO A CONTRATADA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

 

Empresa/procurador 

CNPJ/CPF 

 

 

 

Este Documento deverá estar datado, ser preenchido preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante e assinado por seu diretor ou representante legal. 
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CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

ANEXO X - TERMO DE DEVOLUÇÃO DE GARANTIA DE PROPOSTA 
 

 
 

Ao, 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC 

 
 

Prezados Senhores: 
 
 

 
Nós da ________________ (NOME DA EMPRESA), __________________ (CNPJ), 

através desta, solicitamos que a quantia de R$ ____ (____), depositada como 
Garantia de Proposta, conforme solicita o edital de CONCORRÊNCIA 03/2026, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços, 
executar de reforma e adequação do Laboratório Infinity na Unidade Educacional do 

Senac/SC da cidade de Palhoça, nos seja devolvida mediante depósito Bancário, 
conforme previsto no item 13.1. do Edital, na seguinte Conta: 

 
TITULAR: _____ (NOME DA EMPRESA) 

 
CNPJ: _____ (CNPJ DA EMPRESA) 

 
BANCO: _____ (NOME DO BANCO) 
 

AGÊNCIA: _____ (NÚMERO DA AGÊNCIA) 
 

CONTA CORRENTE: _____ (NÚMERO DA CONTA) 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
 

Este Documento deverá estar datado, ser preenchido preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante e assinado por seu representante legal. 
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CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
FUTURA E ANUÊNCIA 

 

(a ser impressa em papel timbrado da empresa)  
 

 
A empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], 

com sede à [endereço completo], por meio de seu representante legal infra-
assinado, declara, para os devidos fins, que irá contratar o profissional [Nome do 

Profissional], portador do CPF nº [número do CPF], e registro no [CREA] sob o 
nº [número do registro], para exercer a função de Responsável Técnico Geral, 

caso seja vencedora da Concorrência nº 03/2026.  
Declara ainda que o referido profissional atuará conforme as exigências do edital, 

estando presente na obra durante a execução dos serviços sob sua responsabilidade 
ou sempre que solicitado pelo SENAC.  

 
 

Eu, [Nome do Profissional], portador do CPF nº [número do CPF], e registro no 
CREA sob o nº [número do registro], declaro que concordo e aceito a 
contratação futura pela empresa [Nome da Empresa], para exercer a função de 

Responsável Técnico Geral, conforme previsto no edital da Concorrência nº 
03/2026 do SENAC/SC.  

Comprometo-me a cumprir todas as obrigações inerentes à função, conforme as 
normas técnicas e exigências do edital.  

 
 

(Cidade), ______ de ______________ de 2026.  
 

 
 

(Assinatura) 
______________________________________ 

(Nome/qualificação do declarante da empresa) 
 

 
 

(Assinatura) 

_______________________________________ 
(Nome/qualificação do profissional) 

 

Este Documento deverá estar datado, ser preenchido preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante e assinado por seu diretor ou representante legal. 
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CONCORRÊNCIA N. 03/2026 

ANEXO XII –MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 

SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC - 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO 
ESTADO DE SANTA CATARINA E A 

EMPRESA ____________. 

 

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, 
Administração Regional no Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n. 

03.603.739/0001-86, com sede na Rua Felipe Schmidt, n. 785, 6º e 7º andares, 
Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.010-002, representado neste ato pelo Presidente 

do Conselho Regional, Sr. Hélio Dagnoni, inscrito no CPF sob o n. [n. CPF], e por 
seu Diretor Regional, Sr. Fabiano Battisti Archer, inscrito no CPF sob o n. [n. CPF], 

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa [nome da empresa], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n. [número do CNPJ], representada pelo [representante legal da empresa], 
inscrito no CPF sob o n. [n. CPF], com sede na [endereço completo], doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA; considerando o resultado da 

CONCORRÊNCIA N. 03/2026, homologado em __ / __ /2026, e as disposições da 
Resolução Senac n. 1.270/2024, as partes acima identificadas resolvem celebrar o 

presente Contrato, que se regerá mediante as cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DA UNIDADE EDUCACIONAL DO SENAC, 

LOCALIZAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de reforma e 

adequação do Laboratório Infinity, sob o regime de empreitada por preço global, 
abrangendo o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e 

serviços técnicos necessários à execução do objeto. Os serviços serão realizados na 
Unidade Educacional do Senac Palhoça/SC, localizada na Rua João Pereira dos 

Santos, nº 303, Ponte do Imaruim, CEP 88130-475, em conformidade com este 
contrato, seus anexos e o Edital de Concorrência n. 03/2026 e respectivos anexos. 

1.1.1. Todos os materiais e equipamentos empregados para a execução do objeto 
deverão ser de primeira qualidade (primeira linha), cabendo à CONTRATADA 
fornecer e conservar os equipamentos e ferramentas necessários, empregar mão 

de obra capaz, de modo a reunir permanentemente uma equipe qualificada, com 
treinamento, experiência profissional comprovada, homogênea e suficiente, em 

número compatível, a fim de garantir a conclusão das obras no prazo fixado, com 
qualidade desejada, satisfazendo rigorosamente as Normas Brasileiras vigentes, 

Cláusulas, condições e especificações técnicas prescritas na CONCORRÊNCIA N. 
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03/2026 e seus Anexos, bem como as exigências expressas nos projetos e nas 

normas da ABNT. 

1.2. A prestação de serviços será desenvolvida pela equipe técnica constituída pelos 
profissionais indicados pela CONTRATADA, sempre em concordância com os 

requisitos de cada atividade da prestação dos serviços. 

1.3. A contratação compreenderá o fornecimento de mão de obra especializada, 

materiais, peças, componentes e equipamentos necessários e adequados ao 
fornecimento e à execução dos serviços descritos no(s) Memorial(is) Descritivo(s) 

e Projetos, Anexo I do Edital, parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os 

elementos que compõem o processo de licitação da CONCORRÊNCIA N. 03/2026 
antes nominada, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO PREÇO, DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE  

3.1. A obra será executada sob o regime de empreitada por preço global de material 

e mão de obra, conforme apresentado pela CONTRATADA em sua proposta 
comercial. 

3.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ______ 

(_______), sendo R$ ________ (____) referente aos materiais e R$ _______ 
(____) referente à mão de obra, de acordo com a planilha orçamentária anexa, já 

inclusas todas as despesas referentes a salários, adicionais, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários e securitários, uniformes, equipamentos, 

fiscalização e demais despesas diretas e indiretas. O(s) pagamento(s) será(ão) 
efetuado(s) após a conclusão dos serviços e aceite pela área fiscal do contrato. 

3.3. O(s) pagamento(s) dos serviços será(ão) efetuado(s) mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 

3.3.1. Nota fiscal discriminando os serviços de mão de obra, os materiais e os 
equipamentos, destacando os valores de retenções de INSS e ISS (Imposto sobre 

serviços) e número do contrato. 

3.3.2. Apresentação de documentos referentes à regularidade fiscal e de cópia da 

última guia de recolhimento de encargos previdenciários, trabalhistas e sociais 
(INSS, FGTS, RE do FGTS), relativos aos seus empregados na obra, sem o que não 

será processado o pagamento, mesmo que o serviço tenha sido realizado e 
aprovado.  

3.3.3. Dados bancários completos para crédito em conta corrente.  

3.3.4. As certidões para comprovação de regularidade só serão aceitas com prazo 
de validade determinado no documento ou com data de emissão não superior a 180 

(cento e oitenta) dias. 
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3.4. Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista 

exigidas no item 3.3.2 desta cláusula, e não havendo a regularização no prazo de 
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da notificação emitida pelo 
CONTRATANTE, será realizado o pagamento devido à CONTRATADA e iniciado o 

processo de rescisão contratual, com aplicação da multa prevista no item 7.3.2 da 
Cláusula Sétima deste contrato.  

3.5. Verificando-se a existência de responsabilidade subsidiária ou solidária por 
parte do CONTRATANTE em relação a algum débito previdenciário ou trabalhista 

da CONTRATADA, a fim de garantir o ressarcimento dos valores e indenizações 
devidos à Instituição em decorrência da citada responsabilidade, o CONTRATANTE 

se reserva o direito de reter o valor correspondente quando da liberação do 
pagamento.  

3.6. A CONTRATADA, sempre que solicitado, deverá apresentar ao Senac/SC, 
documentos de comprovação do cumprimento integral das obrigações decorrentes 

da relação de emprego, mantida entre os empregados prestadores de serviços nas 
instalações do Senac/SC e a empresa CONTRATADA, tais como: Contrato de 

trabalho, Folha de ponto, contracheque, recibos de entregas de vales transportes, 
alimentação e outros. 

3.7. Do valor global do presente contrato, a CONTRATADA deverá observar a 
obrigatoriedade de ser mencionada, em cada nota fiscal emitida, a “Retenção para 
Seguridade Social”, ou seja, 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra, 

conforme previsto nos itens 12, 12-1, 17 e 17-1 da Ordem de Serviço n. 209 do 
INSS, de 20 de maio de 1999, ou IN RFB 971/2009 e alterações posteriores, arts. 

112 e 126.  

3.8. O faturamento deverá ser efetuado à Unidade Educacional do Senac 

Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n. 03.603.739/0026-34. 

3.9. As notas fiscais só poderão ser emitidas após a aprovação da medição pela 

fiscalização do CONTRATANTE. 

3.10. A medição deverá ser efetuada até o 5º (quinto) dia útil do mês e o valor 

resultante será pago pelo CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias ininterruptos, 
respeitando os dias de pagamento do SENAC/SC (dias 05, 15, 25 e 30 de cada 

mês), desde que a nota fiscal seja entregue ao CONTRATANTE com dez dias de 
antecedência e juntamente com os resultados dos serviços contratados e 

documentação conforme item 3.3 desta Cláusula. O pagamento ficará condicionado 
ao aceite por parte do CONTRATANTE. 

3.11. O pagamento será realizado por intermédio de depósito bancário na conta 
corrente da CONTRATADA, de n. ......., agência ......., Banco .......... (.....). 

3.12. Fica acordado que somente será de responsabilidade do CONTRATANTE o 

pagamento do objeto contratado, no valor global expresso no item 3.2 desta 
cláusula, onde já estão embutidas todas as demais despesas decorrentes do 

deslocamento, alimentação, hospedagem do seu pessoal para efetuar os serviços, 
bem como quaisquer outras despesas como frete, seguro, impostos, consumos de 
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energia elétrica e água e outros encargos que incidam ou venham incidir sobre os 

serviços prestados. 

3.13. Se a CONTRATADA for usuária da NF-e, ao emitir nota fiscal para o 
SENAC/SC, deverá enviar o arquivo XML da mesma para os e-mails: 

notas.compras@sc.senac.br e engenharia@sc.senac.br e indicar a Unidade do 
SENAC/SC a que se refere. 

3.14. É vedado à CONTRATADA negociar os títulos de crédito emitidos contra o 
CONTRATANTE. 

3.15. Do pagamento de cada fatura serão deduzidos valores referentes aos tributos 
e contribuições federais, estaduais e municipais incidentes, conforme legislação 

vigente. 

3.16. Os preços constantes neste contrato poderão ser reajustados, respeitada a 

periodicidade mínima de um ano a contar da data da assinatura deste instrumento, 
limitado o reajuste à variação do Índice Nacional de Custo da Construção do 

Mercado (INCC-M) ou de outro índice que passe a substituí-lo, e na falta deste, em 
caráter excepcional, será admitida a adoção de índices gerais de preços de acordo 

com a seguinte fórmula: 

 

R = I – Io x P 

 
Onde: 

 

Para o primeiro reajuste: 
R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês de reajuste; 
Io = índice relativo ao mês da data da assinatura contrato; 

P = preço atual dos serviços/contrato; 

 

Para os demais reajustes: 
R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
Io = índice relativo ao mês do último reajuste efetuado; 

P = preço do serviço/contrato atualizado até o último reajuste efetuado; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO, DE ETAPAS DE EXECUÇÃO, 

DE CONCLUSÃO, DE ENTREGA, DE OBSERVAÇÃO E DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO 

4.1. Antes do início da execução dos serviços, será efetuada vistoria no local da 

realização da obra, pelo CONTRATANTE, com a CONTRATADA, no sentido de 
acertar os detalhes da execução. 

4.2. O prazo de execução do objeto terá início no 1º (primeiro) dia útil do mês 
subsequente à data da assinatura deste Contrato. 

mailto:notas.compras@sc.senac.br
mailto:engenharia@sc.senac.br
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4.3. Os prazos dos itens, atividades ou etapas de execução serão definidos pelo 

cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA e aprovado pelo 
CONTRATANTE, que é parte integrante deste contrato. 

4.3.1. Caso ocorram prorrogações e/ou alterações nas etapas referentes à obra, a 

CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, cronograma físico-
financeiro atualizado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

solicitação do CONTRATANTE, sob pena de multa conforme previsto no item 8.3.2 
da Cláusula Oitava.  

4.4. O prazo de execução e conclusão do objeto será de 105 (cento e cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da data estabelecida no item 4.2 desta cláusula, 

excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, conforme 
disposições de termo de referência, anexo I deste instrumento. 

4.4.1. Não serão aceitas pelo CONTRATANTE quaisquer solicitações de alteração 
do prazo contratual antes de se transcorrer 1/3 (um terço) do prazo previsto para 

a obra, salvo os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados. 

4.5. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e 

demais elementos técnicos relacionados nesse contrato, sendo que quaisquer 
alterações somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e 

aprovadas pela Diretoria Administrativa do CONTRATANTE. 

4.5.1. No caso de inexecução parcial ou execução fora das especificações ou com 
baixa qualidade, caso a CONTRATADA, após notificada, não refaça os serviços, 

estará sujeita à multa prevista no item 8.3.2 da Cláusula Oitava deste contrato, 
para fins de refazimento dos serviços realizados por outra empresa chamada pelo 

CONTRATANTE. 

4.6. Os atrasos na execução dos serviços, nos prazos de início e conclusão, somente 

serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos, força maior ou de fato de 
responsabilidade do CONTRATANTE, desde que comprovados na época oportuna 

pela CONTRATADA, dentro do prazo de execução contratual. 

4.7. Na ocorrência de tais fatos ou casos de pedido de prorrogação referente ao 

prazo inicial, estes serão encaminhados, por escrito, ao CONTRATANTE até o 1º 
(primeiro) dia útil após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo 

final deverão ser encaminhados por escrito, até 15 (quinze) dias úteis antes de 
findar o prazo de execução e, em ambos os casos, com justificativa circunstanciada. 

4.8. Caso haja necessidade de inclusão e/ou exclusão de serviços e/ou de materiais, 
resultantes de modificações que previamente foram encaminhadas por escrito à 

Diretoria Administrativa do CONTRATANTE, estes serão autuados em separado. O 
pedido deverá ser protocolado, obrigatoriamente, no Setor de Documentação do 
CONTRATANTE, até 15 (quinze) dias úteis anteriores ao término do prazo de 

execução do contrato, mediante a apresentação de três orçamentos de mercado.  

4.9. Os aditivos somente serão processados a partir de novos serviços solicitados, 

com prévia autorização, por escrito, do CONTRATANTE, com manifestação de 
disponibilidade orçamentária da Diretoria Financeira. 
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4.10. O prazo de entrega será o da conclusão da obra, e o termo de recebimento 

provisório será assinado pelas partes dentro de 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da CONTRATADA que deu ciência da conclusão da obra ao CONTRATANTE.  

4.11. O prazo de observação será de 90 (noventa) dias após o recebimento 

provisório da obra; período em que a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

4.12. O recebimento definitivo será logo após o término do prazo de observação, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, sendo necessário que a 

CONTRATADA apresente os seguintes documentos: 

4.12.1. Comprovante de regularidade para com a Receita Federal relativamente ao 

CNPJ e ao CNO (Cadastro Nacional de Obras) da obra; 

4.12.2. Comprovante de regularidade para com o FGTS; 

4.12.3. Comprovante de recolhimento do ISS junto ao Município da(s) Unidade(s) 
Educacional(is) contemplada(s) neste contrato, relativamente ao último 

pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS PARA ATENDER AS 
DESPESAS 

5.1. As despesas decorrentes do pagamento à CONTRATADA correrão por conta 

da verba específica do CONTRATANTE, com Centro de Custo 930008007 – 
Laboratório de Informática, conforme Requisição n. 246043 e Processo n. 13282. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução dos 
serviços objeto deste contrato, a qualquer hora, pela Diretoria Administrativa, por 

intermédio do Setor de Engenharia, Arquitetura e Projetos, ou por pessoa designada 
por este, sendo ela realizada, individual ou conjuntamente, para todos os efeitos. 

6.2. A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir da empreiteira a retirada do 
local de qualquer empregado cuja atuação julgue não corresponder às exigências 

de um perfeito desempenho condizente com as necessidades dos serviços, ou cuja 
conduta, por negligência ou imperícia, apresente risco para si ou para os demais 

integrantes da equipe de trabalho, bem como exigir a substituição de qualquer 
preposto da CONTRATADA, de acordo com o interesse dos serviços, que deverá 

ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da comunicação por 
escrito do CONTRATANTE. 

6.3. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade cometida durante a execução deste contrato. 
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6.4. A fiscalização do CONTRATANTE anotará em Diário de Obra todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.  

6.5. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e 

assuntos relacionados à execução dos serviços será o DIÁRIO DE OBRA, que deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA em três vias. O Diário de Obra será aberto pela 

fiscalização do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, lavrado na 
primeira página, correspondente ao dia em que efetivamente a CONTRATADA 

iniciar os serviços. O responsável técnico (da CONTRATADA) deverá proceder às 
anotações diárias, visando à comprovação real do andamento dos serviços e à 

execução dos termos do contrato. Quando da visita à obra, a fiscalização do 
CONTRATANTE aporá seu visto e anotará as observações de seu interesse.  

6.5.1. O responsável técnico deverá fornecer os números de seus telefones e e-
mails para contato à unidade fiscalizadora do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS PARA A PLENA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

7.1. A CONTRATADA deverá realizar o recolhimento da Garantia do Contrato, no 
percentual de 10,00% (dez por cento) do valor total do Contrato, de acordo com o 

parágrafo primeiro do Artigo 34 da Resolução Senac n. 1.270/2024 de 2 de maio de 
2024, da seguinte forma: 

7.1.1. Garantia Composta: 

a) 2,00% (dois por cento) do valor total do contrato em espécie (caução em 
dinheiro), na conta 714164951-5, Agência 4270, Operação 1388 da Caixa Econômica 

Federal (Banco 104) até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 

b) 8,00% (oito por cento) do valor total em carta fiança bancária, emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central 
do Brasil, até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 

c) O CONTRATANTE reterá também 3% (três por cento) do valor de cada fatura, como 

garantia suplementar. Esses valores retidos como garantia serão restituídos à 

CONTRATADA, por ocasião do recebimento definitivo, após a verificação da existência 

de multas contratuais previstas na cláusula oitava deste contrato, que serão 

descontadas do valor retido em caução. 

7.1.2. Garantia Única (a e b): 

a) A CONTRATADA poderá optar por recolher o total da Garantia do Contrato no 
percentual de 10,00% (dez por cento) do valor total do Contrato, em espécie (caução 
em dinheiro), na conta 714164951-5, Agência 4270, Operação 1388 da Caixa 

Econômica Federal (Banco 104), que deverá estar disponível (devidamente 
compensado) até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 

7.2. A Prova de Recolhimento da Garantia do Contrato, tanto na modalidade em 
espécie, como em carta fiança bancária, deverá ser apresentada em nome do Senac/SC 
(CNPJ 03.603.739/0001-86). 
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7.3. Na recusa ou não apresentação da Garantia do Contrato, o contrato será 
rescindido. 

7.4. As garantias contratuais não serão restituídas no caso de rescisão do Contrato por 
fraude, má-fé, incapacidade ou comprometimento de qualquer qualidade dos serviços 

que torne a obra inaceitável pelo CONTRATANTE. 

7.5. No caso da existência de qualquer débito trabalhista ou para com a Previdência 

Social relativo à obra, diretos ou de terceiros, ou havendo registro da existência de 
débito com fornecedores de materiais ou mão de obra, o CONTRATANTE reserva-se o 
direito de reter a garantia do Contrato ou de qualquer pagamento devido pelo 

CONTRATANTE, a importância correspondente a esses débitos, até sua comprovação 
de quitação. 

7.6. A Garantia do Contrato deverá contemplar, além do prazo de execução do 
Contrato, o prazo para Recebimento Definitivo dos Serviços. 

7.7. A Garantia do Contrato será renovada automaticamente a cada prorrogação, 

reajuste ou alteração efetiva no Contrato, devendo, portanto, prevalecer em sua 
integralidade enquanto persistir a responsabilidade da CONTRATADA, não sendo 

aceita redução proporcional de valor. 

7.8. No caso da Garantia do Contrato na modalidade carta fiança bancária, esta deverá 
ser renovada pela CONTRATADA, às suas custas, antes do término da carta vigente 

no período em questão, sob pena de bloqueio dos pagamentos devidos se não o fizer. 

7.9. Nos casos de Aditivos Contratuais, a Garantia do Contrato na modalidade em 

espécie (caução em dinheiro) deverá ser aditada pela CONTRATADA em até 10 (dez) 
dias após a data de assinatura do Aditivo, sob pena de bloqueio dos pagamentos 
devidos se não o fizer. 

7.10. A Garantia prestada pela CONTRATADA somente será devolvida ou liberada no 
prazo de até 42 (quarenta e dois) meses ininterruptos, contados da assinatura física ou 

a partir do primeiro dia útil posterior a data da última assinatura eletrônica, podendo 
ser prorrogável, mediante acordo entre as partes, por intermédio de Termo Aditivo, 
devendo a CONTRATADA se habilitar para tanto, sendo condicionada também a 

entrega de todos os documentos necessários para o encerramento do contrato, e 
mediante solicitação formal e assinado pelo representante legal da empresa. 

7.11. A Garantia do Contrato feita na modalidade em espécie (caução em dinheiro) 
será restituída à CONTRATADA acompanhada da atualização monetária estipulada 
pelo índice da caderneta de poupança no período em que esteve retida pelo 

Senac/SC. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

8.1. As sanções administrativas para os casos de descumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas no presente instrumento serão: advertência, multa, 

suspensão temporária de participação em licitação por prazo não superior a 3 
(três) anos, impedimento de licitar por, no mínimo, 04 (quatro) e, no máximo, 

06 (seis) anos e rescisão. 

8.2. A sanção advertência será efetuada por escrito, comunicando de forma objetiva 

qual item do contrato ou do Edital deixou de ser cumprido, e cobrando providências. 
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Esse tipo de sanção corresponde a pequenas irregularidades verificadas na execução 
do contrato, que venham ou não causar danos ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

8.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes MULTAS:  

8.3.1. Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, limitada a 10% 

(dez por cento), sobre o valor total do contrato, para cada dia de atraso no início da 
execução da obra. Não iniciada a obra no prazo estabelecido, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, iniciar-se-á o processo de rescisão contratual;  

8.3.2. Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, limitada a 10% 
(dez por cento), sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento de cada uma das 

obrigações e/ou prazos determinados no contrato, em quaisquer de suas cláusulas, 
quando não houver outra multa específica neste contrato;  

8.3.3. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), 
sobre o valor do contrato, pela não apresentação da garantia contratual, facultando-se 
ao CONTRATANTE iniciar, a qualquer momento, constatado o prejuízo da instituição, 

procedimento de rescisão contratual;  

8.3.4. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitada 

a 10% (dez por cento), sobre o valor do termo aditivo, pelo atraso na apresentação da 
garantia complementar, facultando-se ao CONTRATANTE iniciar, a qualquer momento, 
constatado o prejuízo da instituição, procedimento de rescisão contratual;  

8.3.5. Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, limitada a 10% 
(dez por cento), sobre o valor do contrato, pela não prorrogação da validade da 

garantia, conforme previsto nos itens 7.2 e 7.6 da cláusula sétima do contrato, 
facultando-se ao CONTRATANTE iniciar, a qualquer momento, constatado o prejuízo 
ao CONTRATANTE, procedimento de rescisão contratual; e  

8.3.6. Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) para cada dia que exceda 
o prazo de execução da obra, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato. Após 20 (vinte) dias sem que a fiscalização tenha condições de emitir o TERMO 
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra, caracterizado por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, poderá se iniciar o processo de rescisão contratual.  

8.4. Quando o valor da multa extrapolar o limite de 10% (dez por cento) relativamente 
aos incisos anteriores e houver reincidência na infração, constatado o prejuízo, o 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar 
o processo de rescisão contratual.  

8.5. Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e 

deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após notificação à CONTRATADA. 

8.6. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo 

administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade competente, conforme 
previsto na cláusula oitava deste contrato.  

8.7. Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, 

os valores relativos à multa serão pagos mediante NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA; neste 
caso, o CONTRATANTE encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos 

estipulados neste contrato, NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA à CONTRATADA, que deverá 
fazer o recolhimento aos cofres do CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil a partir de 

seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observados:  
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8.7.1. As multas previstas na cláusula oitava são cumulativas, ou seja, umas sobre as 
outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e  

8.7.2. Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da NOTIFICAÇÃO 
DE COBRANÇA, o CONTRATANTE iniciará o processo administrativo para a rescisão 

contratual.  

8.8. A CONTRATADA perderá o direito de licitar ou contratar com o 

CONTRATANTE, em abrangência nacional, por prazo mínimo de 4 (quatro) e máximo 

de 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

8.8.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.8.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.8.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.8.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.9. A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com 
a CONTRATANTE, pelo período de 3 (três) anos, poderá ser imposta à CONTRATADA, 

nas seguintes hipóteses: 

8.9.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

8.9.2. Fornecer produtos ou executar os serviços em desconformidade com o 
especificado na proposta; 

8.9.3. Não substituir ou refazer no prazo estipulado, os produtos ou serviços recusados 

pelo CONTRATANTE; e/ou 

8.9.4. Descumprir os prazos e as condições previstas neste contrato. 

8.9.5. Dar causa, injustificadamente, à inexecução total ou parcial do contrato, 
resultando em prejuízos ao CONTRATANTE. 

8.9.6. Recusar, injustificadamente, assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo fixado, na forma do art. 39, III, da Resolução Senac n. 
1.270/2024.  

8.10. As sanções e penalidades poderão ser aplicadas isoladamente, ou 
cumulativamente, casos em que a autoridade que ensejar sua aplicação exporá os 
motivos para tanto. 

8.10.1. Na aplicação das sanções, serão considerados: 

8.10.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.10.1.2. As peculiaridades do caso concreto. 

8.10.1.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

8.10.1.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

8.11. Caberá ainda à CONTRATADA: 

8.11.1. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) do valor total a título de 

materiais (3.2), em caso de inadimplemento parcial, sem prejuízo da apuração das 
perdas e danos, que deverão ser demonstradas e comprovadas. 
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8.11.2. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total a título de 
materiais (3.2), em caso de inadimplemento total, sem prejuízo da apuração das perdas 

e danos, que deverão ser demonstradas e comprovadas. 

8.12. Caberá recurso à CONTRATADA quando da aplicação de qualquer multa, porém 

somente após o recolhimento do valor respectivo à tesouraria do CONTRATANTE. 

8.13. Os valores arbitrados para a multa moratória serão estipulados de forma 

progressiva, em que é estabelecida uma relação entre o percentual de atraso da obra 
constatado pelo cronograma e pelo relatório de andamento da obra, e um percentual 
do valor total do contrato, a saber: 

8.13.1. Até 10% (dez por cento) de atraso de obra correspondem a 1% (um por cento) 
do valor contratado. 

8.13.2. De 10,1% (dez vírgula um por cento) até 20% (vinte por cento) de atraso de 
obra correspondem a 2% (dois por cento) do valor contratado. 

8.13.3. De 20,1% (vinte vírgula um por cento) até 30% (trinta por cento) de atraso de 

obra correspondem a 3% (três por cento) do valor contratado. 

8.13.4. De 30,1% (trinta vírgula um por cento) até 40% (quarenta por cento) de atraso 

de obra correspondem a 4% (quatro por cento) do valor contratado. 

8.13.5. De 40,1% (quarenta vírgula um por cento) até 50% (cinquenta por cento) de 
atraso de obra correspondem a 5% (cinco por cento) do valor contratado. 

8.13.6. E assim sucessivamente, numa progressão aritmética na razão de 1 (um). 

 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

9.1. A CONTRATADA só poderá pedir prorrogação de prazo de execução quando se 
verificar a interrupção do trabalho determinada pelas razões listadas a seguir, 

verificadas e aceitas pelo CONTRATANTE, por intermédio de termo aditivo, assim como 
o período necessário à aprovação da realização dos serviços pelos órgãos públicos, se 

tal concordância for indispensável para iniciá-los, no caso de o CONTRATANTE não 
haver conseguido providenciar os trâmites a tempo: 

9.1.1. Os dias de paralisação decorrentes de modificações do Memorial Descritivo e 

Projetos feitas pelo CONTRATANTE serão igualmente acrescidos ao prazo previsto nos 
itens 4.4. a 4.9 da cláusula quarta, desde que comprovadamente afetem o andamento 

dos serviços, sendo que essas ocorrências deverão ser comunicadas, por escrito, pela 
CONTRATADA; 

9.1.2. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por 

ordem e no interesse do CONTRATANTE; 

9.1.3. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido 

pelo CONTRATANTE, em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

9.1.4. Omissão ou atraso de providência a cargo do CONTRATANTE, do qual resulte 
diretamente impedimento ou retardamento; 

9.1.5. Fatos da administração do CONTRATANTE. 

9.1.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada. 
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9.2. Se o CONTRATANTE verificar, a qualquer tempo, que o andamento dos serviços 
não permitirá sua execução no prazo previsto no cronograma, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, poderá exigir que esta se obrigue a atender à solicitação de que se: 

9.2.1. Empregue mais mão de obra capacitada; 

9.2.2. Execute os serviços atrasados em regime de horas extras; 

9.2.3. Utilize equipamentos adicionais, tanto quanto for necessário; 

9.2.4. Agilize o processo de aquisição de materiais e insumos necessários ao 
andamento da obra; 

9.2.5. Todas essas providências não implicarão em qualquer alteração do valor do 

contrato, e serão continuadas de modo a eliminar o atraso, e permitir a conclusão dos 
serviços na data prevista, evitando-se assim a aplicação das sanções previstas na 

cláusula oitava. 

9.3. A vigência do presente contrato, caso haja interrupção, estender-se-á por um 
período necessário à total execução dos serviços, devendo ser pactuado pelas partes 

por intermédio de termo aditivo, nos moldes do item 21.1. A esse período de paralisação 
acrescentar-se-ão, no máximo, 10 (dez) dias, destinados à normalização da retomada 

dos serviços, constituindo-se no limite máximo da prorrogação contratual, somente 
nessa situação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Comunicar previamente à CONTRATADA qualquer modificação ou criação de 

novas normas e procedimentos a serem observados na execução do serviço objeto 
deste contrato. 

10.2. Solicitar à CONTRATADA, de forma expressa, com antecedência mínima de 24 

(vinte e quatro) horas, o cumprimento de ordens ou determinações, salvo as de caráter 
emergencial ou por casos fortuitos. 

10.3. Manter na obra profissional legalmente habilitado, devidamente credenciado 
junto à CONTRATADA, e designado por FISCALIZAÇÃO com autoridade para exercer, 
em nome do CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização dos serviços, sendo ela realizada, individual ou conjuntamente, para todos 
os efeitos. 

10.4. A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a retirada do 
local de qualquer empregado cuja atuação julgue não corresponder às exigências de 
um perfeito desempenho condizente com as necessidades dos serviços, ou cuja 

conduta, por negligência ou imperícia, apresente risco para si ou para os demais 
integrantes da equipe de trabalho, bem como exigir a substituição de qualquer preposto 

da CONTRATADA, de acordo com o interesse dos serviços, que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da comunicação por escrito da 
CONTRATANTE. 

10.5. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade cometida durante a execução deste contrato. 
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10.6. A fiscalização do CONTRATANTE anotará em Diário de Obra todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados.  

10.7. Efetuar os pagamentos devidos pelas medições na forma estabelecida neste 

contrato, desde que os serviços sejam realizados em rigorosa obediência ao Memorial 
Descritivo. 

10.7.1. Serão computados como serviço realizado para cálculo da medição, somente 
aqueles plenamente executados, ou instalados naquele período; não podendo ser 
considerado como tal, material adquirido ainda em fabricação, em trânsito, ou mesmo 

dentro do canteiro, mas que ainda não foi utilizado no processo construtivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Tomar todas as providências necessárias para o licenciamento das obras e dos 
serviços a ela pertinentes, quando tais licenciamentos forem obrigatórios à execução 

da obra. 

11.2. Assegurar a execução da obra, a proteção e conservação dos serviços 

executados. 

11.3. Responder pela supervisão, direção técnico-administrativa e mão de obra 
necessária à execução dos serviços; sendo, para todos os efeitos deste contrato, a única 

e exclusiva empregadora, utilizando-se das melhores técnicas conhecidas e obedecendo 
às normas e especificações da obra. 

11.4. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços de 
sua responsabilidade que porventura se tornem necessários para que os trabalhos 
sejam entregues em perfeitas condições. 

11.5. Manter atualizado o registro de seus empregados, em livro próprio ou em fichas, 
na forma da lei trabalhista, exibindo-os sempre que solicitado pela fiscalização; bem 

como atualizar as anotações na carteira de trabalho de cada empregado. 

11.6. Por força da solidariedade prevista na Lei 8.212/91, a CONTRATADA deverá 
anexar a cada fatura mensal da execução do serviço a comprovação da quitação da 

última guia de recolhimento das contribuições devidas à seguridade social (Previdência 
e Assistência Social), sob à pena de imediata suspensão dos pagamentos até o 

cumprimento da obrigação, sem implicar em quaisquer ônus ou acréscimo para o 
CONTRATANTE, podendo, a critério deste, ensejar rescisão unilateral do contrato. 

11.7. Apresentar o comprovante de matrícula no Cadastro Específico no INSS (CEI) até 

30 (trinta) dias após o primeiro dia de obra, sob pena do não recebimento da primeira 
medição, se não houver qualquer justificativa aceita por escrito pelo CONTRATANTE. 

11.8. Apresentar a guia de recolhimento da ART/RRT da empresa junto ao Conselho 
Regional da Categoria (CREA/CAU), bem como do seu responsável técnico, atendendo 
à Lei n. 6496/77 nos seus artigos 1º e 2º. 

11.9. Responsabilizar-se pelo recolhimento de encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do serviço objeto dessa licitação, 

isentando o CONTRATANTE, inclusive judicialmente, de qualquer responsabilidade 
quanto a estes. 
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11.10. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte e alimentação dos 
empregados utilizados na execução do serviço objeto dessa licitação. 

11.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ou incidentes que ocorram durante 
a execução do objeto dessa licitação, assim como por danos causados por pessoal sob 

responsabilidade, ao patrimônio do CONTRATANTE ou de terceiros, isentando o 
CONTRATANTE de quaisquer reclamações ou indenizações que possam surgir em 

consequência destes. 

11.12. Empregar na execução do objeto dessa licitação mão de obra especializada, com 
treinamento e experiência profissional comprovada; substituindo prontamente qualquer 

profissional cuja permanência na execução dos serviços seja considerada, pela 
fiscalização, incompatível com o bom andamento da obra, sem quaisquer ônus 

trabalhistas para o CONTRATANTE. 

11.13. Fornecer uniformes, EPIs, EPC’s, calçados e crachás de identificação para sua 
equipe, compatíveis com o ambiente onde serão executados os serviços objeto dessa 

licitação, assim como fornecer e manter em perfeito funcionamento os materiais, 
ferramentas e equipamentos necessários à execução destes. 

11.14. Respeitar as normas e procedimentos administrativos adotados pelo 
CONTRATANTE, assim como as medidas de segurança, higiene e medicina do trabalho, 
na forma da legislação vigente e sua regulamentação, responsabilizando-se por 

quaisquer transgressões, de sua parte, por parte de seus empregados. 

11.15. Responsabilizar-se por quaisquer processos ou ações, judiciais ou 

administrativas, surgidas em decorrência da execução objeto desse contrato, que sejam 
causados por ação, omissão, imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados 
ou prepostos. 

11.16. Isentar, totalmente, o CONTRATANTE, de toda e qualquer responsabilidade 
quanto a danos ou prejuízos que lhe sejam causados, por seus empregados ou por 

terceiros. 

11.17. Franquear e facilitar, ao CONTRATANTE ou preposto devidamente credenciado, 
a fiscalização do serviço objeto desse contrato, fornecendo, quando solicitados, todos 

os dados relativos a este, que sejam julgados necessários ao bom entendimento e 
acompanhamento do serviço, sem que tal fiscalização implique em transferência de 

responsabilidade para o CONTRATANTE ou seu preposto. 

11.18. Responsabilizar-se pelos atos culposos de seus empregados e prepostos, 
praticados no horário do serviço ou não, ressarcindo quaisquer prejuízos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, comprovados e comunicados por escrito, no prazo 
máximo de 72 horas após a ocorrência. A apuração e comprovação dessa 

responsabilidade serão feitas por sindicância executada por ambas as partes, com prazo 
de conclusão de 72 horas, prorrogável por igual período. 

11.19. Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 

demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação, 
ou de quaisquer pessoas vinculadas à CONTRATADA. 

11.20. Participar da fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condições que 
possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, em parte ou em todo. 
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11.21. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

11.22. Manter na obra, a partir do primeiro dia de trabalho, um diário de obras, no 
qual o seu preposto anotará resumidamente os serviços executados e todas as 

ocorrências dignas de nota. As folhas serão preenchidas em três vias, sendo a primeira 
para a fiscalização, a segunda para ser encaminhada à administração da 

CONTRATADA, e a terceira, presa ao bloco. O representante da CONTRATADA, e da 
mesma forma a fiscalização, só poderão destacar as vias após haverem visado as três 
vias em conjunto. 

11.23. Apresentar à fiscalização o demonstrativo dos serviços executados em cada 
etapa, com percentuais e valores parciais e totais, de acordo com modelo a ser fornecido 

pelo CONTRATANTE. Somente após o exame e visto da fiscalização poderá ser emitida 
a nota fiscal correspondente. 

11.24. A CONTRATADA manterá à frente dos serviços um profissional qualificado, 

engenheiro ou arquiteto, com autoridade bastante para atuar em seu nome, representá-
lo junto à fiscalização e resolver qualquer problema nos serviços executados. 

11.25. A CONTRATADA obriga-se a colocar na obra, em bom estado, o equipamento 
relacionado em sua proposta, ou na relação de equipamentos mínimos, na época 
prevista para o seu uso e/ou funcionamento. 

11.26. A fiscalização poderá determinar à CONTRATADA um reforço do equipamento, 
ou substituição de unidades defeituosas, caso constate que o mesmo é insuficiente para 

dar aos serviços o andamento previsto, bem como a retirada de todo o material 
rejeitado pela fiscalização, desmanchando e refazendo, por sua conta, os serviços que 
não foram aceitos pelo CONTRATANTE, sob pena de incorrer em multas previstas nos 

subitens 8.10.1 e 8.10.2. 

11.27. Fornecer placa identificadora da obra, com as posturas exigidas pela Prefeitura, 

CREA, CAU, Ministério do Trabalho e outros órgãos do Poder Público. 

11.28. Providenciar à sua custa o seguro de responsabilidade civil, inclusive 
respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao 

CONTRATANTE qualquer obrigação decorrente de riscos da espécie. 

11.29. Manter o ambiente da obra em conformidade com as NR6, NR10, NR18, 

CREA/SC, Prefeitura etc. 

11.30. Executar todos os serviços, bem como o fornecimento dos materiais e 
equipamentos necessários à completa e perfeita realização dos mesmos, conforme os 

Memoriais Descritivos e Projetos apresentados pelo CONTRATANTE. 

11.31. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo de contratação. 

11.32. Cumprir, como única empregadora, as disposições legais, quer quanto à 

remuneração do pessoal empregado e alocado na execução do contrato, como aos 
demais encargos de natureza trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, 

obrigando-se ainda a respeitar e fazer com que sejam respeitados pelos seus 
empregados, todos os regulamentos de ordem interna e normas de segurança do 

CONTRATANTE, os quais declaram conhecer. 
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11.33. Atender às determinações da área gestora do Contrato e prestar informações 
exatas à mesma, sem criar embaraços, mantendo comunicação frequente, oferecendo 

informações acerca do andamento dos serviços e da evolução dos serviços, permitindo, 
assim, eventuais adequações e ajustes que se façam necessários. 

11.34. A CONTRATADA deverá programar a compra de estoque de materiais, de 
forma a não haver descontinuidade dos serviços por sua falta. 

11.35. Manter sigilo sobre qualquer informação do CONTRATANTE à qual tenha 
acesso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as 
consequências contratuais, conforme subitens abaixo: 

12.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, Memoriais 

Descritivos e Projetos e/ou prazos. 

12.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, Memoriais 

Descritivos e Projetos e/ou prazos. 

12.1.3. A morosidade no cumprimento do contrato, não importando se de forma dolosa 
ou culposa, leva o CONTRATANTE a presumir pela não conclusão dos serviços no prazo 

estipulado. 

12.1.4. O atraso injustificado na mobilização dos recursos para a realização dos 

serviços no início da obra. 

12.1.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE. 

12.1.6. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização designada pelo 
CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como de seus 

superiores. 

12.1.7. O cometimento reiterado de falhas na execução do trabalho, anotadas tanto no 
livro diário de obras como no relatório de andamento da obra. 

12.1.8. A decretação de falência, concordata, dissolução ou liquidação societária, bem 
como nos casos de insolvência. 

12.1.9. A dissolução de sociedade ou falência da CONTRATADA. 

12.1.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato. 

12.1.11. O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que 
caracterizem a insolvência da CONTRATADA. 

12.1.12. Razões do interesse do CONTRATANTE. 

12.1.13. A suspensão da sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por 
prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra. 



 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -Departamento Regional de Santa Catarina 
Rua Felipe Schmidt, 785 - 6º e 7º andares, Centro • Florianópolis 

CEP 88010-002 Tel.: 48 3251.0500 | sc.senac.br 
 

Concorrência n.: 03/2026 
Página 74 de 82 

12.1.14. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE, decorrente dos serviços já recebidos, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. 

12.1.15. A não liberação por parte do CONTRATANTE de área local ou objeto para 

execução da obra dentro dos prazos contratuais. 

12.2. A rescisão contratual de que trata o item 12.1 desta cláusula acarretará as 

seguintes consequências, quando o dolo ou culpa couber à CONTRATADA: 

12.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE. 

12.2.2. Ocupação e utilização do local, instalações, pessoal e equipamento empregado 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade, e a serem devolvidos ou 

ressarcidos posteriormente, mediante avaliação. 

12.2.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE, bem 
como os valores das multas e indenização devidas. 

12.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA 

13.1. A rescisão deste contrato poderá ser: 

13.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados no item 12.1 e seus subitens da cláusula décima segunda deste contrato; 

13.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo do processo de 
licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

13.1.3. Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

13.2. A rescisão do contrato, elencada nos itens 13.1.1 e 13.1.3, sujeitará a 

CONTRATADA a multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o saldo atualizado do 
contrato existente na data da rescisão, independentemente de outras multas. 

13.3. Na hipótese de o prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE em razão do 

inadimplemento da CONTRATADA ser superior ao valor previsto no item anterior, será 
possível a imposição de indenização suplementar, via judicial, valendo a multa 

compensatória como mínimo da indenização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES NOS MEMORIAIS 

DESCRITIVOS, PROJETOS E/OU NOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

14.1. O CONTRATANTE reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações 

nos Memoriais Descritivos, projetos, que impliquem em redução ou aumento dos 
serviços, desde que justificadas. 

14.2. A redução de serviços somente poderá ser em até 50% (cinquenta por cento) do 

valor do contrato. 

14.3. Os acréscimos serão objeto da cláusula décima quinta deste Instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

15.1. Os serviços extraordinários, caso sejam necessários, serão orçados segundo os 
preços unitários constantes da proposta comercial da licitante vencedora e 

compensados quando houver modificação nos Memoriais Descritivos e/ou projetos 
iniciais.  

15.1.1. Serão apreciados pela Fiscalização e, após, pelo Departamento Regional do 
Senac, que avaliará a viabilidade e oportunidade da sua execução; no caso positivo, 
será firmado um termo aditivo ao contrato estabelecendo o novo prazo e/ou novo valor 

contratual, conforme a situação. 

15.2. No caso de obra de construção, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial do contrato, com base nos preços 
unitários constantes da sua proposta, nas mesmas condições contratuais. 

15.2.1. No caso de obra de reforma, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar 
acréscimos de serviço que se fizerem necessários, limitados a 50% (cinquenta por 

cento) do valor inicial do contrato, com base nos preços unitários constantes da sua 
proposta, nas mesmas condições contratuais. 

15.3. Se não tiverem sido indicados no contrato preços unitários adequados aos 

acréscimos, serão utilizados, sempre que possível, os preços publicados na época pelas 
revistas de tradição, especializadas no assunto. No caso de os preços unitários não 

constarem daquelas publicações, seus valores dependerão de acordo entre as partes, 
porém sempre referentes à data da licitação.  

15.4. Havendo necessidade de alteração do cronograma, deverão ser alterados os 

prazos contratuais e respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão 
aos novos prazos estabelecidos, observando-se também o disposto no subitem 4.3.1 

deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS 

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

16.1. O recebimento provisório far-se-á, uma vez concluídas as obras, mediante 

requerimento da CONTRATADA ao fiscal do contrato e de parecer da fiscalização da 
obra. O termo de recebimento provisório deverá ser assinado pelas partes até 15 
(quinze) dias após a comunicação escrita da CONTRATADA que deu ciência da 

conclusão da obra.  

16.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter, por sua conta e risco, até o 

recebimento definitivo, as obras e serviços em perfeitas condições de conservação e 
funcionamento. 

16.2. O recebimento definitivo ocorrerá após um período de 90 (noventa) dias corridos, 

contados a partir da data da assinatura do termo de recebimento provisório, corrigidas 
quaisquer anormalidades ocorridas no prazo acima citado. Na ocasião, deverá ser 

apresentada pela CONTRATADA, o comprovante da documentação devida à 
Previdência Social relativa ao período de execução dos serviços (CND). 
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16.3. Antes da assinatura do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá 
atender a todas as exigências da fiscalização relacionadas com a correção de quaisquer 

imperfeições ou defeitos verificados, corrigindo-os sem qualquer ônus para o 
CONTRATANTE, bem como a quaisquer pendências porventura existentes. 

16.3.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito, no caso de não correção de 
anormalidades verificadas, de descontar da garantia retida, a importância 

correspondente àqueles serviços cuja execução providenciará. 

16.4. A assinatura do termo de recebimento definitivo não implica em eximir a 
CONTRATADA das responsabilidades e obrigações a que se refere o Código Civil, no 

seu art. 618, cuja data fixará o início da contagem do prazo de 5 (cinco) anos previsto 
como garantia, apresentada na cláusula décima nona. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO 

17.1. A subcontratação de outra empresa para o atendimento parcial deste contrato 

será permitida. 

17.1.1. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA poderá subcontratar tarefas 

contidas nos serviços, como bens e serviços fornecidos por terceiros (sejam peritos, 
consultores e outros fornecedores de serviços de apoio necessários), em complemento 
aos serviços prestados neste contrato. 

17.1.2. Na subcontratação, é dever da CONTRATADA assumir integralmente a 
responsabilidade pela qualidade técnica e prazos de execução dos serviços 

subcontratados e pelo atendimento às demais condições deste contrato perante o 
CONTRATANTE, sendo vedada a subcontratação com licitante que tenha participado 
da licitação. 

17.1.3. A eventual utilização de serviços de terceiros às expensas e sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, que permitam a esta executar o objeto deste 

contrato, não caracteriza subcontratação. 

17.2. A CONTRATADA não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, os 
créditos de qualquer natureza, decorrentes ou oriundos deste contrato, salvo prévia 

autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

18.1. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) 
que sejam devidos em decorrência direta ou indireta deste contrato ou de sua execução 

serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na forma tributária, 
sem direito a reembolso. O CONTRATANTE, quando fonte retentora dos pagamentos 

que efetuar, descontará e recolherá, nos prazos da lei, os tributos a que a 
CONTRATADA esteja obrigada pela legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GARANTIA DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS  
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19.1. A CONTRATADA garante a qualidade dos serviços, respondendo, na forma da 
lei, por quaisquer defeitos decorrentes da execução, pelo prazo de 05 (cinco) anos 

contados a partir do recebimento definitivo, conforme o Código Civil, no seu art. 618. 

19.2. Todos os materiais e equipamentos empregados deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, arcando esta integralmente com os custos de aquisição e transporte. 

19.3. Todos os materiais e equipamentos empregados deverão ser da melhor qualidade 

(responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua procedência), obedecendo às 
especificações e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA NOVAÇÃO 

20.1. A não utilização, pelo CONTRATANTE, de qualquer direito a eles assegurado 

neste contrato ou na lei em geral, ou a não aplicação de quaisquer das sanções nele 
previstas, não importará em novações quanto a seus termos, não devendo, portanto, 
ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos 

os recursos postos à disposição do CONTRATANTE neste contrato serão considerados 
como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

21.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses ininterruptos, 

contados da assinatura física ou a partir do primeiro dia útil posterior à data da última 
assinatura eletrônica, podendo ser prorrogável, mediante acordo entre as partes, por 

intermédio de Termo Aditivo. 

21.2. As Partes declaram que possuem capacidade jurídica para assinar eletrônica ou 
digitalmente o presente instrumento, não podendo alegar posteriormente a oposição de 

assinatura por quaisquer fatores que possam entender como um impedimento. São os 
únicos responsáveis pelo sigilo e uso de seus e-mails, telefones celulares e senhas para 

consecução da assinatura eletrônica ou digital e que seu uso é pessoal e intransferível, 
devendo indenizar aqueles que sofrerem danos e/ou prejuízos pela utilização incorreta 
e/ou fraudulenta da assinatura eletrônica ou digital. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS 

SÓCIOS 

22.1. Responderá a CONTRATADA, bem como pessoal e solidariamente seus sócios, 
que para tal firmam o presente, por perdas e danos em favor do CONTRATANTE, caso 

venham estes a ser responsabilizados por qualquer encargo trabalhista, fiscal, 
administrativo ou previdenciário relativo à obra. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

23.1. Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a 

observar as normas legais vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, à Lei 
Anticorrupção (Lei n. 12.846/2013) e à Lei contra a Lavagem de Dinheiro (Lei n. 

9.613/98), bem como se obriga a agir em consonância às políticas internas do 
CONTRATANTE. 
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23.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta ou 
indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, sócios, 

consultores ou partes relacionadas, em qualquer atividade ou prática que caracterize 
infração administrativa nos termos da Lei Anticorrupção. 

23.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, pagou ou 
autorizou o pagamento, nem concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor 

a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar-se ou 
beneficiar o CONTRATANTE ilicitamente e se compromete a não o fazer durante toda 
a vigência do presente contrato. 

23.4. As partes se comprometem a não contratar como empregados ou firmar qualquer 
forma de relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em 

atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis 
anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

23.5. A CONTRATADA se obriga a notificar o CONTRATANTE, imediatamente, por 

escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem como 
em casos em que obtiver ciência acerca de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

23.6. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e do 
disposto neste Contrato será considerado uma infração grave e implicará na 
possibilidade de rescisão do instrumento contratual pelo CONTRATANTE, sem qualquer 

ônus ou penalidade, respondendo a CONTRATADA, ainda, sobre eventuais perdas e 
danos. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

24.1. O CONTRATANTE tem compromisso com a privacidade e a proteção de dados 

pessoais de seus alunos, colaboradores, clientes e parceiros. E, nesse sentido, envida 
seus melhores esforços para, no tratamento de dados pessoais decorrente deste 

Contrato, observar integralmente a legislação aplicável, em especial a Lei n. 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (“LGPD”), comprometendo-se, na qualidade de controlador, a: 

24.1.1. Cumprir as obrigações estabelecidas pela LGPD, tratando sempre o mínimo de 

dados pessoais necessários para atingir as finalidades deste Contrato; 

24.1.2. Adotar medidas razoáveis para informar empregados e terceiros sobre cuidados 

e responsabilidades resultantes de normas de proteção de dados pessoais; 

24.1.3. Envidar esforços razoáveis para garantir que os dados pessoais tratados 
estejam atualizados e sejam relevantes em todas as circunstâncias, enquanto estiverem 

sob sua custódia ou sob seu controle, na medida em que tenha capacidade de fazê-lo; 

24.1.4. Notificar o titular de dados pessoais em caso de incidente de segurança que 

possa acarretar risco ou dano relevante; 

24.1.5. Disponibilizar avisos de privacidade para ampliar a transparência e 
confiabilidade acerca do tratamento de dados pessoais realizado. 

24.2. Ao participar do processo licitatório e firmar o presente instrumento, a 
CONTRATADA, por representantes legais e sob as penas da lei, declara como 

verdadeiros quaisquer dados pessoais informados na Documentação de Habilitação e/ou 
decorrentes do Edital, para a formalização deste Contrato, responsabilizando-se por 



 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -Departamento Regional de Santa Catarina 
Rua Felipe Schmidt, 785 - 6º e 7º andares, Centro • Florianópolis 

CEP 88010-002 Tel.: 48 3251.0500 | sc.senac.br 
 

Concorrência n.: 03/2026 
Página 79 de 82 

esta garantia e pela legalidade do compartilhamento dos dados pessoais com o 
CONTRATANTE nos termos da legislação aplicável, em particular da LGPD. 

24.3. A CONTRATADA declara, por seus representantes legais e sob as penas da lei, 
que conhece e cumpre integralmente as disposições da LGPD no que toca o tratamento 

de dados pessoais necessário para a condução de seu negócio e execução da prestação 
de serviços de transporte, objeto deste contrato, particularmente que (i) observa as 

obrigações estabelecidas pela LGPD, garantindo, inclusive, a origem lícita e/ou 
necessidade dos dados tratados; (ii) adota medidas razoáveis para informar 
empregados e terceiros sobre cuidados e responsabilidades resultantes de normas de 

proteção de dados pessoais; (iii) possui procedimento que permite notificar o 
CONTRATANTE acerca do tratamento não autorizado ou ilegal, perda, destruição, 

dano, alteração ou divulgação não autorizada, bem como qualquer violação de medidas 
de segurança em relação a dados pessoais cujo tratamento decorra deste contrato; e 
(iv) implementou mecanismos para cumprimento de solicitações envolvendo 

tratamento de dados pessoais pelos titulares e autoridades, e mitigação de riscos, 
podendo, inclusive, cooperar com o Senac/SC nesse sentido. 

24.4. A CONTRATADA reconhece que, nos termos da legislação aplicável e políticas 
de privacidade e segurança da informação o CONTRATANTE, bem como em 
decorrência deste Contrato dados pessoais serão tratados, de forma segura e em 

ambiente com acesso restrito apenas aos responsáveis pela condução desta 
contratação, para fins especialmente de viabilizar (i) a contratação, a condução e gestão 

das atividades relacionadas ao objeto deste contrato; e, (ii) o contato do Senac/SC por 
qualquer meio, inclusive para participação em processos licitatórios no futuro. Declara, 
ainda, ciência de que os dados pessoais podem ser, nos termos da lei, compartilhados 

pelo CONTRATANTE com outras entidades como auditores, prestadores de serviços de 
controle de acesso às dependências do CONTRATANTE, órgãos do governo, e outros 

terceiros para fins de transparência e evidência da lisura do processo licitatório e deste 
contrato, sobretudo para cumprimento de obrigações legais do CONTRATANTE, 
execução do contrato, exercício regular de direitos e atingimento de interesses 

legítimos. 

24.5. Em caso de dúvidas acerca do tratamento de dados pessoais e/ou para exercer 

os direitos previstos na LGPD, como de acesso, retificação e exclusão, o titular de dados 
pessoais e/ou seu representante poderão entrar em contato com o encarregado de 
proteção de dados do CONTRATANTE, SENAC/SC. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS:  

25.1. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade e observância 
às regras ambientais para atividades potencialmente poluidoras, tais como:  

25.1.1. Que sejam observados os requisitos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental;  

25.1.2. Estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e utilização;  

25.1.3. Adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma 
de minimizar impactos ambientais;  

25.1.4. Incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-
primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;  
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25.1.5. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  

25.1.6. Referência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  

25.1.7. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  

25.1.8. Maior geração de emprego e renda, preferencialmente com mão de obra local;  

25.1.9. Redução de desigualdades sociais, ações de equidade de gênero, raça e etnia, 
inclusão social e diversidade;  

25.1.10. Boas práticas de governança, ambiental, social e trabalhista;  

25.1.11. Que os objetos sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
adequada, com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  

25.2. A CONTRATADA se compromete a destinar, sempre que possível, todos os 

resíduos de forma ambientalmente correta, sempre priorizando materiais que sejam 
menos agressivos ao meio ambiente e possibilitem reutilização futura, bem como 
deverá dar ênfase nos princípios da redução, reutilização e reciclagem. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. O presente contrato representa todo o acordo e entendimento entre as partes, 
com relação ao objeto nele estipulado e nas condições previamente estabelecidas no 
edital de licitação. 

26.2. Todas as comunicações e notificações feitas pelo CONTRATANTE relativas ao 
presente contrato serão consideradas como regularmente feitas se anotadas no diário 

de obras, no relatório de andamento da obra, ou recebidas via carta protocolada, 
telegrama, e-mail, [......], correspondência eletrônica, para o endereço da 
CONTRATADA. 

26.3. Qualquer mudança de endereço físico ou eletrônico ou telefone(s) da 
CONTRATADA deverá ser imediatamente comunicada ao CONTRATANTE. 

26.4. Os prazos estipulados neste contrato para cumprimento das obrigações 
contratuais vencem independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

26.5. Para efeito legal, todos os itens e documentos que compõem o corpo do edital de 

licitação que regeu a presente concorrência serão considerados partes integrantes deste 
contrato, como se nele estivessem transcritos, bem como todos os desenhos 

executivos, especificações técnicas, planilha orçamentária e cronogramas. 

26.6. É vedado à CONTRATADA utilizar-se de marcas, logotipos ou expressões de 
propaganda do CONTRATANTE, a não ser mediante autorização desta por escrito. 

26.7. A CONTRATADA declara ter ciência e se compromete a cumprir os princípios e 
regras contidos no Código de Conduta e Ética do CONTRATANTE, disposto no site: 

https://transparencia.senac.br/#/sc/controle-interno-externo 

26.8. A CONTRATADA declara ter ciência e se compromete a cumprir os princípios e 
regras contidos na Política de Conduta para Fornecedor/Prestador de serviços do 

Senac/SC POLÍTICA DE CONDUTA, disposta no site: 
https://portal.sc.senac.br/doc/area-do-fornecedor/politica-de-conduta-fornecedores-

servicos-senac.pdf 

https://transparencia.senac.br/#/sc/controle-interno-externo
https://portal.sc.senac.br/doc/area-do-fornecedor/politica-de-conduta-fornecedores-servicos-senac.pdf
https://portal.sc.senac.br/doc/area-do-fornecedor/politica-de-conduta-fornecedores-servicos-senac.pdf
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26.9. Admitir-se-á a continuidade deste Contrato na hipótese de a CONTRATADA 
passar por operações de reorganização societária, tais como cessão ou transferência 

total ou parcial, transformação, fusão, cisão e incorporação, desde que sejam 
observados pela nova empresa os requisitos de habilitação previstos no Edital e em 

conformidade com a Resolução do Senac 1.270/2024, e ainda, que sejam mantidas as 
condições inicialmente estabelecidas. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO E FORO 

27.1. Fica expressamente acordado que as relações decorrentes do presente contrato 

aplicar-se-ão as soluções preconizadas na legislação pátria e na Resolução Senac n. 
1.270/2024. 

27.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Florianópolis para resolver ou dirimir 
qualquer medida judicial decorrente deste contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 
Por estarem justas e de comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 

2 (duas) vias, de igual teor, e para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

 
(se for assinatura digital/eletrônica) 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, 
dispensando-se a assinatura das testemunhas conforme §4° do artigo 784 do 

Código de Processo Civil. 
 

Hélio Dagnoni  

Presidente do Conselho Regional do SENAC/SC 
 

 
Fabiano Battisti Archer 

Diretor Regional do SENAC/SC 
 

 
CONTRATADA 

Representante legal da empresa 
 

 

 

Testemunha do CONTRATANTE  Testemunha da CONTRATADA 
 

   
1 -   2 -  

Nome:  Nome: 
CPF:  CPF: 
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ANEXO I DO CONTRATO 

(Este anexo será composto da proposta de preços da licitante vencedora e Termo 

de Referência) 
 

 


